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ESTADO DE GOIAS
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÀO

PROCESSO PRINCIPAL N" 2020.0000.605.6046

PROCESSO FILHO: 2021.0000.603.9954

TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE

OBJETO: Contratação de empresa para fomecimento de gêneros alimentícios para a
Alimentação Escolar, com o intuito de atender às necessidades do Conselho
Escolar Professora Marina Monteiro Lima Da Silva, no município de Porangatu-
Goiás, conforme Edital e Anexos, de acordo com as especificações e quantidades
estabelecidas no item 4 do Termo de Referência.

ABERTURA: 03 de setembro de 2021 às 09 horas.

Obs. Horário de Brasília.

Nos termos do art. 25, do Decreto Estadual n" 9.666, de 21 de maio de 2020, a publicidade
da presente licitação se deu por meio eletrônico via w$'w.comDrasnet.g o.sov.br
em 20.08.2021, www.educacao.go.gov.br e por Publicação no Diário Oficial do Estado de

Goiás, Diário do Estado e Diário OÍicial da União em 20.08.2021.
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AVISO DE LICITAÇÁO

PREGÂO ELETRÔNICO N" OO2l2021 - CONSELHO ESCOLAR PROFESSORA
MARINA MONTEIRO LIMA DA SILVA

o conselho Escolar, por intermédio de seu Pregoeiro e Equipe de Apoio designados

pela Portaria no 001/202I-CONSELHO ESCOLAR PROFESSORA MARINA
MONTEIRO LIMA DA SILVA, toma público, para conhecimento dos interessados que está

Cisponível no endereço abaixo ou por meio do site wrvrv.compla§!§Lge.ggllbl e

seduc.so.qov.br , o Edital de Licitação na modalidade PREGÂO ELETRÔNICO,
tipo MENOR PREÇO POR LOTE' destinado *clusivamente à part,icioacão de

microempresas e emDresas de Deoueno Dorte. conforme deter'minaciio do artiso 7" da Lei
Estadual n' I 7.928/201 2, oriundo do Processo da Unidade Escolar n" 2021.0000.603.9954, cujo

objeto é a Contratação de empresa para fomecimento de gêneros alimentícios para a Alimentação

Escolar, com o intuito de atender às necessidades do Conselho Escolar Professora Marina
Monteiro Lima da Silva, no municipio de Porangatu-Goiás, conforme Edital e Anexos, de

acordo com as especificações e quantidades estabelecidas no item 4 do Termo de Referência,

estando a presente licitação e consequente contratação regidas pela Lei Estadual n'17.928 de

27 de dezembro de 2012, Decreto Federal n' 10,02412019, Decreto Estadual n'
9.666t2020, e, subsidiariamente, pela Lei Federal n'8.666 de 21 de junho de 1993' Lei
Federal n' 10.520 de 17 de julho de 2002,, Lei Complementar n' 123 de 14 de dezembro de

2006, Lei Federal n" 11.947 de 16 de junho de 2009, Resolução CD/FNDE n'06 de 08 de

maio de 2020 e demais normas vigentes à matéria.

PARTICIPAÇÃO: Exclusivo ME/EPP

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço Por Lote

DATA DE ABERTURA: 03.09.2021 às 09h.

Local de realização: www.corlprasnel. go.qov.br

Obtençâ o do Edital: !\a!-!v.comprasnet.go. gov.br e wlryw.educacao. go.uov.br

Informações/Pregoeiro: (62) 98409 -4961

Conselho Escolar Professora Marina Monteiro Lima da Silva

Endereço Completo: Rua das Orquídeas, Quadra lT,Lote 04, Vila Record, Porangatr:/Goiás -
CEP:76550-000

Fone: (062) 3363-1759
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Fundamento Legal: Lei Federal n" 8.666 de 2110611993 e suas alterações, Decreto Federal n'
10.02412019, Decreto Estadual n'9.66612020, Lei Estadual rf 17.928 de 27.12.2012, Lei
.Complementar Estadual n' 117 de 05;.0.2015, Decreto Estadual n" 9.666, 21.05.2020, Decreto
Estadual n" 7.466/2011, Lei Federal n' 11.947 de 16 de juúo de 2009, Resolução CD/FNDE n"
,06 de 08 de maio de 2020 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie, bem como as

condições estabelecidas neste Edital e em seus anexos.
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EDITAL DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N' OO2l2021

O Conselho Escolar, por intermédio de seu Pregoeiro e Equipe de Apoio designados
pela Portaria n' 00112021-CONSELHO ESCOLAR PROFESSORA MARINA
MONTEIRO LIMA DA SILVA toma público, para coúecimento dos interessados, que
rcalizatâ licitação na modalidade PREGÂO ELETRÔNICO, tipo MENOR PREÇO POR
LOTE, deslinado exclusivamente à participação de microempresas e empresds de pequeno

2. O OBJETO

2.1 Contratação de empresa para fomecimento de gêneros alimentícios para a Alimentação
Escolar, com o intuito de atender às necessidades do Conselho Escolar Professora Marina
Monteiro Lima da Silva, no municipio de Porangatu-Goiás, conforme Edital e Anexos, de

acordo com as especificações e quantidades estabelecidas no Termo de Referência.

2.2. Os quantitativos objetos deste Pregão encontram-se definidos no Termo de Referência -

Anexo I deste Edital, podendo ser alterado, nos termos do artigo 65, §1', da Lei Federal n"

8.666/93.

2.3. Os valores de referência unitiirios e totais, aferidos com base em pesquisa de mercado,

encontram-se definidos no Termo de Referência - Anexo I deste Edital.
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porte, conforme determinacão do artiso 7" da Lei Esíadual n" 17.928/2012, em sessão pública
eletrônica, através do site www.comprasnet.qo.gov.br, nos termos da Lei Estadual no 17.928 de
27 de dezembro de 2012, Decreto Federal n" 10.02412019, Decreto Estadual n" 9.66612020 e,

subsidiariamente, peta Lei Federal no 8.666193 de 21 de junho de 1993, Lei Federal n' 10.520
de 17 dejulho de 2002, Lei Complementr no 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei n" 9.307 de
23 de setembro de 1996, Lei Complementar n' 144 de 24 de julho de 2018, Lei Federal no

11.947 / de 16 de junho de 2009, Resolução CD,fNDE n" 06 de 08 de maio de 2020 e demais
normas peÍinentes à matéria, bem como das condições estabelecidas neste Edital e seus anexos.

r. CONDIÇOES GERAIS

1.1. O pregão eletrônico será realizado em sessão pública, por meio de sistema eletrônico que
promova a comunicação pela intemet, no sítio www.comprasnet.go.gov.br (aÍ. 5o, caput, do
Decreto Estadual n' 9.66612020).

1.2. O referido sistema eletrônico utilizará Íecursos de criptografia e de autenticação que

assegurem condições adequadas de segurança em todas as etapas do certame (art. 5', parágrafo
único, do Decreto Estadual n' 9.66612020).

1.3. O pregão eletrônico será conduzido pelo Conselho Escolar Professora Marina Monteiro
Lima da Silva, com apoio técnico e operacional à Superintendência Central de Compras
Covemamentais e Logistica da Secretaria de Estado da Administração, que atuará

como provedor do Sistema de Compras do Estado de Goiás (art. 12 do Decreto Estadual n'
9.66612020).

1.4. As dúvidas quanto à operacionalização do sistema deverão ser dirimidas pelo telefone: 62.

3201-8752.



2.4 Deverão ser observadas as especificações completas, condições, exigências e obrigações

estabelecidas no Termo de Referência - Anexo I deste Edital.

2.5. Quando do fornecimento, as quantidades poderão ser alteradas para mais ou para

menos, bem como as datas podem ser modificadas de modo que atendam às necessidades

da unidade Escolar, de acordo com a demanda mensal, tendo em vista o cenário de

pandemia provocada pelo Corona vírus (Covid-19).

2.6. Havendo divergências entre a descrição do objeto constante do Edital e seus anexos e a

descrição do objeto constante nos sites \Àavw.colnprasn

rvrvrv.desenvolvimento. go.gov.bt , prevâlecerá, sempre' a descrição deste Edital e seus

ânexos.

3. DO LOCAL, DATA E HORA

3.1. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública eletrônica, por meio do

site E§\v.com llc o r,. br no dia 03.09.2021 a partir das 09 horas, mediante condições

de segurança, criptografia e autenticação, em todas as suas fases.

3.2. As Propostas Comerciais deverão ser encamiúadas, por mero

do si/e wurtt,.com rasnet o. ov.br no período compreendido entre o dia 20.08.2021 até

às 08h59min do dia 03.09.2021. o encaminhamento das propostas comerciais: é a partir
da data da divulgação do Edital até a data e horário da sessão de abertura (art. 26, caput,

do Decreto Estadual rf 9.666/2020);

3.3. A fase competitiva de lances terá inicio às 09h10min do dia 03.09.2021 e terá duração
de l0 (dez) minutos;

3.3.1. Será iniciado o procedimento de encerramento a partir das 09h20min, na forma do

item 9.10 e subitens seguintes deste Edital.

3.4. Todas as referências de tempo contidas neste Edital, no Aviso e durante a sessão pública

observarão, obrigatoriamente, o honí.rio de Brasília,/DF (UTC -03:00) e dessa forma serão

registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao ceÍame.

3.5. Caberá à empresa licitante acompaúar as operações no sistema eletrônico durante a sessão

pública do Pregão, devendo observar rigorosamente os prazos limites (data e horrírio) para

recebimento das propostas, bem como para inicio da sessão de disputa de preços, ficando
responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

3.6. Não havendo expediente ou oconendo qualquer lato superveniente que impeça a realizaçâo
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido e no mesmo endereço eletrônico,
independentemente de nova comunicação, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em
contrario.

4. DOS PEDTDOS DE ESCLARECTMENTO E IMPUGNAÇÃO lO n»Irll
4.1. Qualquer pessoa ou licitante poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar
os termos deste Edital e seus anexos.

4.2. Os pedidos de esclarecimentos ou Impugnações deverão ser enviadas ao Pregoeiro em até
03 (dias) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, por meio de documento
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devidamente assinado e redigido em papel timbrado (caso seja empresa), a ser encamiúado por
meio do sistema Comprasent.go.gov.br (art. 23 do Decreto Estadual n' 9.66612020).

4.2.1 . Não serão coúecidas as impugnações recebidas pelo Pregoeiro ou pela Equipe de Apoio
após o prazo definido no item 4.2.

4.2.2. O Pregoeiro, auxiliado pelo setor técnico competente, decidirá sobre a impugnação no
prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da data do recebimento do pedido (art. 23, § 1o, do Decreto
Estadual rf 9.666/2020);

4.3. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame (art. 24, § 1", do Decreto n" 10.024/2019), exceto a hipótese descrito no item 4.4 (art.
24, § 3', do Decreto Estadual n" 9.66612020);

4.4. Possíveis retificações do Edital, por iniciativas de oficio ou provocadas por eventual
procedência de impugnação, serão publicadas, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido
e sendo designada nova data para a realização do certame caso a modificação altere a
formulação das propostas.

4.5. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro serão anexados
nos autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado
e serão diwlgadas pelo sistema e vincularão os participantes e a administração (art. 23, § 2", do
Decreto Estadual n" 9.666/2020).

5. DAS CONDIÇOES DE PARTICIPAÇAO

5.1 . Poderão pârticipar do Pregão:

5.L1. Do ramo pertinente ao seu objeto, legalmente constituídas;

5.1.2. Que atendam as condições estabelecidas neste edital e seus anexos;

5.1.3. Empresa que esteja reunida em consórcio, conforme afi. 33, daLei Federal no 8.666193;

5.1 .4. Que estejam previamente credenciadas no Comprasnet.go e

5.1.5. Como requisito para participação neste Pregão, a licitante deverá manifestaÍ, em campo
próprio do sistema eletrônico wwl.comprasnet. qo.qov.br, o pleno coúecimento e atendimento
às exigências de habilitação previstas no Edital.

5.1.6. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de

suas propostas. O Conselho Escolar Professora Marina Monteiro Lima da Silva não será, em

nenluma hipótese, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do

resullado do processo licitatório.

5.2. Não poderão participar deste Pregâo:

5.2.1. Empresa suspensa perante o CADFOR, durante o prazo da sanção aplicada;

5.2.2. Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública,

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua

reabilitação;

5.2.3. Empresa impedida de licitar e contratar com o Estado de Goiás e Govemo Federal,

durante o prazo da sanção aplicada;
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5.2.4. Empresa proibida de contratar com o Poder Público, em tazáo do disposto no art.72, §

8o, V, da Lei n" 9.605/98;

5.2.5. Empresa proibida de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 12 da Lei n'
8.429192;

5.2.6. Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no Pais;

5.2.7. Empresa cujo estatuto ou contrato social não seja pertinente e compatível com o objeto

deste Pregão;

5.2.8. As EmDresâs em uoeracão Judicial oue tiver a Certidão emitida oela ins tância iudicial
comDetente. que ateste oue a interessada está apta econômicae financeiramente a participar de

procediment o licitatórios. nos termos da Lei Federal n'8.666/93 e de compro vação de

acolhimento iudicial do Plano de RecuDeraÇao. nos termos do art. 58 da Lei Federal

n"l1.101/05, em caso de recuperação iudicial : ou homolosação iudicial do Plano de

Recuperacão. no caso de recuDeracão extraiudic ial. de lorma a possibilitar a habilitação de

maior número de emoresas. NÃo sERÁ IMPEDIDA DE PARTICIPAR.

5.2.9. Também não poderá participar direta ou indiretamente da licitação, da execução dos

serviços e do fomecimento de bens a eles necessários, conforme o artigo 9o da Lei Federal n'
8.666193:

I.O autor do Termo de Referência, pessoa fisica oujurídica; e

II. Empresa que possua em seu quadro societario ou de pessoal servidores públicos do Conselho

Escolar Professora Marina Monteiro Lima da Silva, bem como empresa que possua

proprietário, sócio ou dirigente que seja cônjuge ou parente em linha reta, colateral ou por
afinidade até o terceiro gÍau com servidores públicos deste Conselho Escolar.

5.2.9.1. Considera-se participação indireta, para fins do disposto no subitem 5.2.9, a existência
de qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista entre

o autor do Termo de Referência e a Licitante, incluindo-se os fomecimentos de bens e serviços
a estes necessários.

5.2.9.2.O disposto no item 5.2.9 aplica-se também aos membros da Comissão de Licitação, ao

Pregoeiro e à Equipe de Apoio.

6. DO TRATAMENTO DIFERENCIADO, FAVORECIDO E SIMPLIF'ICADO
CONCEDIDO ÀS NTTCNOTITPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

6.1. Em cumprimento às disposições da Lei Complementar n' 12312006, serão assegurados os

seguintes beneficios às Microempresas e Empresas de Pequeno PoÍe:

I. Prazo para regularização de restrição na comprovação da regularidade fiscal e/ou trabalhista
na forma do item 11.16 deste Edital, nos termos do §1" do art. 43 da Lei Complementar n"
123/2006 c/c do §lo do art. 43 da Lei Complementar rf 14712014;

6.2. A falsa declaração ou a não apresentação da documentação comprobatória quando
solicitada implicará na abertura de processo administrativo e a consequente aplicação das
sanções cabíveis.

7. DO CADÀSTRAMENTO NO SISTEMA COMPRASNET.GO
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7.1. É condição obrigatória para a participação neste Pregão que o interessado realize o
credenciamento no sistema eletrônico provido pela Secretaria de Estado de Administração
(SEAD) no endereço eletrônico wrlrr''.comprasnet.go.sov.br, bem como providenciar o envio
de toda a documentação exigida, até o 5' (quinto) dia útil anterior à data prevista para o registro
das propostas, nos termos da Instrução Normativa no 004/2011-GS/SEGPLAN.

7.1.1. Não havendo pendências documentais, o CADFOR homologará o cadastro no prazo de
até 04 (quatro) dias úteis consecutivos, contados do recebimento da documentação completa,
excluindo-se o dia de entrega e vencendo os príLzos apenas nos dias em que houver expediente
regular e integral na SEAD.

7 .1.2. O simples pré-cadastÍo no site wsry.comorasnet.qo. qov.br não dará direito à licitante de

credenciar-se no sistema, em razão do bloqueio inicial do login e seúa cadastrados. O
CADFOR só realizará o desbloqueio do login e senha após a homologação do cadastro, cujo
registro passará a ter status "homologado".

7.1.3. O credenciamento implica na responsabilidade legal do licitante ou de seu representante
legal e na presunção de sua capacidade técnica para a realização das operações inerentes a este

Pregão Eletrônico

7.2. Informações complementares para cadastro no CADFOR poderão ser obtidas através dos
telefones (62) 98304-9641.

7.3. Os interessados poderão se valer do SICAF - Sistema Unificado de Cadastramento de
Fomecedores da Administração Federal ou de outros cadastros que atendam aos requisitos
previstos na legislação geral. Neste caso, deverão solicitar ao CADFOR seu cadastramento
simplificado - apresentado o respectivo certificado de registro cadastral devidamente regular -
e estarão dispensados de apresentar toda a documentação abrangida pelo referido cadastro, e

seu registro passará a ter status "credenciado".

7.4. Se a licitante que optar pelo cadastramento simplificado lograr-se vencedor do certame,
deverá o mesmo providenciar a sua inscrição completa no CADFOR, como condição
obrigatória para a contratação.

7.5. O uso da seúa de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo
qualquer transação por ele efetuada diretamente, ou por seu repÍesentante, não cabendo ao

provedor do sistema ou ao Conselho Escolar Professora Marina Monteiro Lima da Silva, a
responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da seúa, ainda que por
terceiros.

7.6. Caberá à licitante comunicar imediatamente o provedor do sistema qualquer acontecimento
que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da seúa, para imediato bloqueio de

acesso.

8. DAAPRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DEHABILITAÇÁO

8.1. Nos termos do Art. 19, II, do Decreto Estadual n'9.66612020, após a divulgação do edital

no sitio eletrônico, os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do

sistema, concomitantemente com os documentos de habilitaçiio exigidos no edital, proposta
com a descriçâo do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para

abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa

documentação.
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8.2. O envio da proposta acomparúada dos documentos de habititação exigidos no edital,

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. Só será aceita uma proposta para cada item/lote

de interesse da licitante.

8.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do

CRC do CADFOR, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes

do sistema.

8.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encamiúar a documentação de

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do

art.43, § 1'daLC n'123,de2006.

8.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

8.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retiÍar ou substituir a proposta e os

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema (aÍÍ. 26, § 6', do Decreto

Estadual n" 9.666/2020).

8.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e

julgamento da proposta.

8.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado

somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o

encerramento do envio de lances.

8.9. Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à

confirmação daqueles exigidos no edital e já apresentados, serão encaminhados pelo licitante
melhor classificado após o encerramento do envio de lances, observado o prazo estipulado no §

2", do art. 38, do Decreto Estadual n" 9.66612020, descrito no item.

9. DA ABERTURÂ DA SESSÁO, CLASSIF'ICAÇÁO N.q.S PROPOSTAS E
FORMULAÇÃO DE LANCES

9. 1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico,
na data, horrário e local indicados neste Edital.

9.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que

não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, conteúam vícios
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência (art.
28 do Decreto Estadual n' 9.66612020).

9.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

9.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompaúamento em tempo real por todos os participantes (art. 28, parágrafo único, do Decreto
Estadual n' 9.666 12020).

9.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido
contriírio, levado a efeito na fase de aceitação.

9.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.
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9.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os
licitantes.

9.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encamiúar lances
exclusivamente (intervalo mínimo de R$ 0,10 (dez centavos)) por meio do sistema eletrônico,
sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro (art. 30,

§ lo, do Decreto Estadual n" 9.66612020).

9.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo menor preço por lote.

9.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos (intervalo mínimo de R$ 0,10 (dez
centavos)), observando o horiá.rio fixado para abertura da sessão e tts regras estabelecidas no
Edital (art. 30, § 2", do Decreto Estadual n' 9.666/2020).

9.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertâdo e

registrado pelo sistema. ver §3o, art. 30, Decreto Estadual n" 9.66612020

9.8 O intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediiíLrios quanto em relação ao lance que cobrir a melhor
oferta deverá ser de R$ 0,10 (dez centavos).

9.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte
(20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de

serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.

9.10. Será adotado para envio de lances no Pregão Eletrônico o modo de disputa "aberto", em
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com pronogações (art. 31, inciso I,
do Decreto Estadual Íf 9.66612020).

9.10.1. A etapa de envio de lances na sessão pública durará 10 (dez) minutos e, após isso, será

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois

minutos do período de duração da sessão pública (art. 32, caprÍ, do Decreto Estadual n'
9.666t2020).

9.10.2. A prorrogação automática da etapa de envio de lances, será de dois minutos e ocorrerá

sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de pronogação, inclusive
quando se tratar de lances intermediarios.

9.10.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida na alínea anterior, a sessão pública

será encerrada automaticamente (art. 32, § 1o, do Decreto Estadual n" 9.66612020).

9.1 1. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá

o Pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão

pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.

9.12. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão

ser desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a oconência ser comunicada imediatamente à

Administração do sistema comprasnet.go (art. 35 do Decreto Estadual n' 9.666/2020);

9.12.1. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do

sistema.

9.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.
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9.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

9.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

9.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior

a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e

quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico

utilizado para dirulgação (art. 35 do Decreto Estadual n' 9.66612020).

9.17. O Critério de julgamento adotado será o menor preço por lote, conforme definido neste

Edital e seus anexos.

9.1 8. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

9.19. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao

produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas

que fizerem jus à margens de preferência, conforme regulamento.

9.20. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critéÍio de desempate será aquele

previsto no art. 3', § 2", da Lei Federal n" 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência,

sucessivamente, aos bens produzidos:

1. no país;

2. por empresas brasileiras;

3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de
acessibilidade previstas na legislação.

9.21. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre
as propostas empatadas.

9.22. Ercenada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá encaminhar,
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que teúa apresentado o melhor preço, para
que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas
neste Edital (art. 38, caput, do Decreto Estadual n'9.66612020).

9.23. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes (art. 38, § 1", do Decreto Estadual n'9.66612020).

9.24. O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas) horas),
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompaúada,
se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles
exigidos neste Edital e já apresentados (art. 38, § 2', do Decreto Estadual n" 9.66612020).

9.25. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.

10. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA
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10.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no aÍ.
39 do Decreto Estadual n" 9.66612020.

10.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao
preço máximo fixado (Acórdão n' 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço
manifestamente inexequivel.

10.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apÍesente preços global ou unitarios
simbólicos, inisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e saLirios de
mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não
tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da
remuneração. Para efeito de comprovação da exequibilidade, podendo ser adotados, dentre
outros, os seguintes procedimentos:

I. Questionamento ao licitante para a apresentação de justificativas e comprovações em relação
aos custos com indícios de inexequibilidade;

II. Pesquisa em órgãos públicos ou empresas privadas;

III. Verificação de outros contratos que o proponente manteúa ou teúa celebrado com a
Administração ou com a iniciativa privada;

IV. Pesquisa de preço no mercado;

V. Verificação de notas fiscais de outros fomecimentos executados pelo proponente;

VI. Estudos setoriais;

VII. Consulta às Secretarias de Fazenda Federal, Estadual ou Municipal;

VIII. Análise de soluções técnicas escolhidas e/ou condições excepcionalmente favoráveis que

o proponente dispoúa para a execução do objeto; e

IX. Demais diligências que porventura se fizerem necessárias.

10.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que

fundamentam a suspeita.

10.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de

antecedência, e a ocolrência será registrada em ata.

10.5. O Pregoeiro deverá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por

meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de no mínimo 2 (duas) horas a 4
(quatro) horas, sob pena de não aceitagão da proposta (art. 38, § 2o, do Decreto Estadual n'
9.666/2020).

10.5.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e

justificada do licitante, formulada antes de findo o pÍazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.
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10.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e

procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou

propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso. por outro meio e prazo

indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena

de não aceitação da proposta.

10.6. Na hipótese de a pÍoposta vencedora não for aceitável ou o licitante não atender às

exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim

sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital

(art. 43, § 4', do Decreto Federal n" 10.24/2019).

10.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data

e horilrio para a sua continuidade (art. 48, parágrafo único, do Decreto Estadual n'9.66612020).

10.8. O Pregoeiro deverá encamiúar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao

licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor
preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital (art. 38, caput, do

Decreto Estadual n' 9.66612020).

10.8.1. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada (art' 38, §
1o, do Decreto Estadual n" 9.66612020).

10.8.2. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente,

poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

10.9. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno

porte, sempÍe que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá
nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44

e 45 da LC n' 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

10.10. Encenada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação
do licitante, observado o disposto neste Edital.

11. DA HABTLITAÇÁO

11.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

1 1.1.1 . CRC do CADFOR (ww'w,.comorasnet.eo.gov.br);

11.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu
sócio majoritríLrio, por força do artigo 12 da Lei n" 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa juridica da qual seja sócio
majorit írio.

11.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta
de condição de participação.
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1 1.2. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n' 123, de 2006, seguindo-se a
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

1 1.3. Caso atendidas as condições de paÍicipação, a habilitação dos licitantes será verificada
por meio do CRC do CADFOR, nos documentos por ele abrangidos em relação à habilitação
jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação
técnica.

11.3.1.E dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do CRC do
CADFOR para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encamiúar, em
conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.

11.4. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito
em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art.44, §3", do Decreto Estadual n'
9.66612020.

11.5. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será

convocado a encamiúáJos, em formato digital, via sistema, no prazo de 4 (quatro) horas, sob
pena de inabilitação.

11.5.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação
à integridade do documento digital.

11.6. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes,
salvo aqueles legalmente permitidos.

1 1 .7. Se o licitante for a malriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome
da matriz.

11.8. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de

documentos peÍinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do

recolh imento dessas contribuiçôes.

11.9. Ressalvado o disposto no item 8.3, os licitantes deverão encamiúar, nos termos deste

Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

1 1 .10. Habilitação jurídica:

11.10.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

11.10.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual - ccMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da

autenticidade no sítio wv",,v.portaldoempreendedor.gov.bri

11.10.3. No caso de sociedade empresilria ou empresa individual de responsabilidade limitada
- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na

Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus

administradores;
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1 1 .10.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

11.10.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus

administradores;

11.10.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da

assembleia que o apÍovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro

Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da

Lein" 5.764, de 1971;

11.10.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: Decreto de

autorização, devidamente publicado e ato de registro ou autorização para funcionamento

expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;

11.10.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva;

11.11. Regularidade liscal e trabalhista:

1 1.1 1 .1. A regularidade fiscal e trabalhista será comprovada mediante a apresentação de:

a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ do Ministério da

Fazenda.

b) Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo
ao domicílio ou sede da Licitante, pertinente ao seu rarno de atividade e compatível com o

objeto licitado.

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Pública Federal por meio de Certidão Conjunta
emitida pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional e Secretaria da Receita Federal do Brasil,
relativa à Dívida Ativa da União e aos tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal
do Brasil.

d) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social - INSS, por meio de CeÍidão Negativa
de Débitos Relativos às Contribuições Previdenciarias e às de Terceiro, expedida pelo
Ministério da Fazenda - Secretaria da Receita Federal do Brasil.

OBS: As comDrovacões pertinentes aos itens "c" e "d" serão alcancadas por meio de
ceúidão expedida coniuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e

DEla Procuradoria Geral da Fazenda Nacional íPGFN. referente a todos os créditos
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados.

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa de
Débito em Dívida Ativa expedida pela Secretaria de Estado da Economia ou equivalente da
Unidade da Federação onde a Licitante tem sua sede.

1) Prova de regularidade para com a Fazenda Pública do Estado de Goiás, por meio de CeÍidão
de Débito Inscrito em Dívida Ativa - Negativa, expedida pela Secretaria de Estado da
Economia.

g) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal (Tributos Mobiliários), por meio de
Certidão expedida pela Secretaria de Finanças do Município ou equivalente onde a Licitante
tem sua sede-
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h) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, por
meio do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, expedido pela Caixa Econômica Federal
_ CEF.

i) Prova de Inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos da Lei Federal
no 12.44O/2011 .

j) Certidão Negativa de Suspensão e/ou Impedimento de Licitar ou Contratar com a

Administração Pública, nos termos do § 4", art. 5o, do Decreto Estadual n'7.42512011.

k) Caso a participação no certame seja da matriz, com possibilidade de que a execução do objeto
licitado seja por filial, ou vice-versa, a prova de regularidade fiscal e trabalhista deverá ser de
ambas.

11.11.2. Será admitida a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista mediante a

apÍesentação de certidão positiva com efeito de negativa, nos termos da Lei.

11.12. QualiÍicação Econômico-Financeira

I 1.12.1. A qualificação econômico-financeira será comprovada mediante a apresentação de:

a) Balanço Patrimonial e demonstração contábil do último exercício social, já exigíveis na
forma da lei, que comprove a boa situação financeira da proponente, vedada a sua substituição
por balancetes ou balanços provisórios.

a.1) O referido balanço quando escriturado em forma não digital deverá ser devidamente
certificado por profissional registrado no Conselho de Contabilidade, mencionando
obrigatoriamente, o número do livro dirírio e folha em que o mesmo se acha transcrito. Se

possível, apresentar também termos de abeÍura e de encerramento dos livros contábeis.

a.2) O referido balanço quando escriturado em livro digital deverá vir acompanhado de "Recibo
de entrega de livro digital". Se possível, apresentar também termos de abeÍura e de

encerramento dos livros contábeis.

a.3) Quando Sociedade Anônima - S.A, o balanço patrimonial deverá estar devidamente
registrado na Junta Comercial ou vir acompaúado da Certidão da Junta Comercial que ateste

o arquivamento da ata da Assembleia Geral Ordinária de aprovação do Balanço Patrimonial,
conforme prevê o §5o do artigo 134, da Lei n' 6.404/76.

b) A comprovação da boa situação financeira da empresa proponente será efetuada com base

no balanço apresentado, e deverá, preferencialmente, ser formulada, formalizada e apresentada

pela empresa proponente em papel timbrado da empresa, assinada por profissional registrado

no Conselho de Contabilidade e pelo diretor, sócio ou representante da empresa licitante com
poderes para tal investidura, alerida mediante índices e fórmulas abaixo especiÍicadas:

. ILG : (AC+RLP) /(PC+ELP)> 1

. rLC: (AC) / (PC) > 1

. ISG:AT/(PC+ELP)> 1

Onde:

ILG : índice de liquidez geral

ILC = índice de liquidez corrente

ISG : índice de solvência geral
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AT : ativo total

AC : ativo circulante

RLP - realizável a longo prazo

PC = passivo circulante

ELP : exigível a longo prazo

PL : patrimônio líquido

b.1) A Licitante que apresentar resultado menor que 0l (um), em qualquer dos índices citados

no subitem anterior, quando de sua habilitação, estará inabilitada, exceto se comprovar capital

social ou patrimônio líquido correspondente a l0% (dez por cento) do valor estimado da

contratação que estará dispensada de apresentação dos referidos índices.

b.2) Na forma do Decreto Estadual n" 7.804 de 20 de fevereiro de 2013, na habilitação em

licitações referentes a fomecimento de bens para pronta entrega ou locação de

materiais, não será exigida de microempresa ou da empresa de pequeno porte a apresentação

de balanço patrimonial do último exercício social.

c) Das empresas constituídâs no ano em exercício independente de sua forma societária e

regime fiscal, será exigida apenas a apresentação do Balanço de AbeÍura, dispensando-se o

exigido na alinea "a" acima.

d) Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial (ou equivalente, na forma da Lei)
expedida pelo Cartório Distribuidor da sede da Licitante ou site eletrônico, com indicação do

prazo de validade e não havendo somente será aceita com data de emissâo não superior a 60
(sessenta) dias da data de apresentaçâo dâ proposta. Se a Comarca possuir mais de um
Cartório Distribuidor, deverá ser apresentada Certidão de todos os Cartórios Distribuidores
existentes na Comarca. Caso a participação no ceúame seja da filial, a Certidão Negativa
de Falência e Recuperaçâo Judicial deverá ser da filial e da matriz.

11.13. Qualilicação Técnica

11.13.1. A qualificação técnica será comprovada mediante a apresentação de:

a) No mínimo 01 (um) atestado fomecido por pessoa jurídica de direito público ou privado,
comprovando que a Licitante já fomeceu, satisfatoriamente, objeto compatível com o desta
licitação. O atestado/declaração deverá conter, no mínimo: o nome da empresa./órgão
contratante, o nome do responsável por sua emissão e telefone para contato, caso necessário. O
Pregoeiro(a) poderá determinar qualquer diligência que entender necessária para veriÍicar a
autenticidade e legitimidade do atestado ou de qualquer documento que lhe suscitar dúvidas.

b) Alvará da Vieilância Sanitária, emitida pelo órgão competente, que comprove que a
empresa licitante foi vistoriada pelo Serviço de Vigilância Sanitrfuia Estadual ou Municipal, ou
pelo Serviço de Inspeçào Federal - SIF, no prazo estabelecido oficialmente, demonstrando
oue a emDres a está a ta Dara o seu funcionamento reqular e comercializacâo do nrodutot)

oertinente ao ob eto da lici tacã o alimentos de orisem vesetal. animal. mineral ou(
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processado). O Alvará mencionado acima terá validade até o dia 31 de dezembro do ano da
contratação.

11.13.2. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda aufeÍir os
beneficios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará
dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b)
da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício.

1 1 .14. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que
a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

11.15. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de
habilitação.

11.16. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como
microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma
restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo
de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo
poderá ser prorrogado por igual periodo, a critério da Administração Pública, quando requerida
pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

11.16.1. O tratamento favorecido previsto no subitem anterior somente será concedido se as

microempresas e empresas de pequeno porte apresentarem no cartame toda a documentação
fiscal exigida, mesmo que esta contenha alguma restrição.

I 1 .17. A não-regularização fiscal e trabalhista no praz o previsto no subitem anterior acarretará
a inabilitação do licitante, sem prejuizo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de

classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade

cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o

mesmo praz o para regularização.

I l.l 8. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro
suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horiírio para a continuidade da mesma.

11.19. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste

Edital.

11.20. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,
previsto nos aÍigos 44 e 45 da LC n' 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida

para aceitação da proposta subsequente.

I 1 .241 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será

declarado vencedor.

12. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

12.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 2

(duas) horas, a contaÍ da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:
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12.1.1. Ser redigida em lingua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas,

rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas

pelo licitante ou seu representante legal.

12.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for no caso

descumprimento (art. 50, V, do Decreto Estadual n' 9.66612020.

12.3. Os preços deverâo ser expÍessos em moeda corrente nacional, o valor unitário em

algarismos e o valor global em algarismos e poÍ extenso (art. 5'da Lei Federal no 8.666/93).

12.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitiirios e o preço global, prevalecerão os

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por

extenso. prevalecerâo estes últimos.

12.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem

conter altemativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de

um resultado, sob pena de desclassificação.

12.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada

aquela que não corresponda às especificagões ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta

de outro licitante.

12.6. As propostas que conteúam a descrição do objeto, o valor e os documentos

complementares estarão disponíveis na intemet, após a homologação.

12.7. A apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte do proponente, das

condições estabelecidas neste Edital e seus anexos.

12.8. Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente

de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.

12.9. O preço proposto será de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o

direito de pleitear qualquer alteração, sob a alegação de eno, omissão ou qualquer outro
pretexto.

12.10. Quaisquer tribulos, custos e despesas diretas ou indiretas omitidas na proposta ou
incorretamente cotados, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo aceitos pleitos
de acréscimos, a esse ou qualquer outro título.

12.1l. Todas as empresas deverão cotar seus preços com todos os tributos cabíveis inclusos,
bem como todos os demais custos diretos e indiretos necessários ao atendimento das exigências
do Edital e seus anexos. Entretânto, as empresas enquadradas no regime normal de
tributação (empresas não optantes do simples), estabelecidas em Goiás, deverão registrar
a proposta com preços desonerados do ICMS conforme disposições do AÍ. 6", Inc. XCI do
Regulamento do Código Tributário do Estado de Goiás - RCTE, que concede isenção de ICMS
nas operações e pÍestações intemas, relativas à aquisição de bem, mercadoria e serviço por
órgãos da Administração Pública Estadual Direta e suas fundações e autarquias, ficando
mantido o crédito, observado, dentre outras coisas, à transferência do valor correspondente ao
ICMS ao adquirente mediante a redução do preço do bem, mercadoria e servigo, devendo a
redução ser demonstrada no documento fiscal.

12.12. Por determinação da Procuradoria-Geral do Estado através de seu Despacho "AG" no

120312013, paÍa as empresas estabelecidas em Goiás que se enquadrem na situação do item
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12.11, as propostas comerciais, enviadas pelas empresas detentoras das melhores ofertas após
a fase de lances, deverão conter, obrigatoriamente, além do preço normal de mercado dos
produtos ou serviços ofertados (valor bruto), o preço resultante da isenção do ICMS conferida
(valor líquido), que deverá ser o preço considerado como base de julgamento. 0 valor líquido
será aquele registrado no sistema ComprasNet.GO, e será considerado como base para etapa
de lances. O valor bruto (com ICMS) servirá apenas para efeito de análise do desconto
concedido.

12.13. A proposta deverá conter, obrigatoriamente, as seguintes informações:

I . Nome da empresa, CNPJ, endereço, fone/fax, n.o da conta corrente, Banco, n.' da agência,
nome do responsável que assinará o contrato;

2. Para empresas estabelecidas em Goiás, deverá ser informado na Proposta se a empresa é

contribuinte de ICMS e se é optante do SIMPLES

3. n.' do Pregão; n" do item ou no do lote que se refere

4. Preço em Real, unitririo e total, com no máximo duas casas decimais, no qual deverão
estar inclusas todas as despesas que influam nos custos. No caso de divergência entre o valor
numérico e o por extenso, prevalecerá esse último. O preço apresentado deverá ser aquele
resultante da fase de lances e/ou negociação como(a) Pregoeiro(a);

5. Descrição do objeto ofeÍado, com a quantidade licitada e com a indicação da marca, que
deverá ser a mesma informada quando do cadastramento da proposta no comprasnet;

6. Prazo de validade da proposta de 120 (cento e vinte) dias, a contar da data da sessão

deste Pregão Eletrônico. Caso não apresente prazo de validade será esse consideÍado;

7. Data e assinatura do responsável.

8. Indicação expressa do nome do signatário que assinará o contrato.

12. 14. A proposta deverá estar acompanhada dos seguintes documentos:

I. Planilha de Custos e Formação de Preços, detalhando os custos que compõem os pÍeços
propostos para a contratação;

12.15. Casojulgue necessário, o Pregoeiro encaminhará a proposta comercial à unidade técnica
responsável pela elaboração do Termo de Referênci4 para análise e manifestação quanto à
aceitabilidade das especificações técnicas;

12.16. É facultado ao Pregoeiro, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência
destinada a esclarecer ou a complementar as informações prestadas pelo licitante em sua

proposta e em eventuais documentos a ela anexados, vedada a inclusão posterior de documento

ou informação que deveria constar originariamente na proposta.

12.17. O ônus da exequibilidade da proposta caberá exclusivamente à licitante, caso solicitado
pelo Pregoeiro.

I3. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

l3.l . Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o

prazo de 10 (dez) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de
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forma motivada" isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais

motivos, em campo próprio do sistema (art. 45, caput, do Decreto Estadual n" 9.66612020).

13.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência

de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso,

fundamentadamente.

13.2.1 Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as

condições de admissibilidade do recurso.

13.2.2. A falÍa de manifestação imediata e motivada da licitante importará decadência do direito

de recurso, conforme § 3'do Art.45 do Decreto Estadual n'9.66612020.

13.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias

para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo,

intimaàos para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em

outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes

assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses (art. 45, §

2o, do Decreto Estadual n'9.66612020).

13.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetiveis de

aproveitamento (art.45, § 4o, do Decreto Estadual n" 9.666/2020).

13.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço

constante neste Edital.

13.5. Não serão coúecidas as intenções de recursos, razões e contrarrazões, interpostos apóS

os respectivos prazos legais, bem como os que forem enviados pelo chat, por fax, correios ou

entregues pessoalmente.

13.6. O recurso contra a decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo para o item que disser

respeito.

13.7. O exame, a instrução e o encamiúamento dos recursos à autoridade competente para

apreciá-los serão realizados pelo Pregoeiro no pftvo de a1é 3 (três) dias úteis, podendo este

prazo ser dilatado até o dobro, por motivo justo. O encamiúamento à autoridade superior se

dará apenas se o pregoeiro, justificadamente, não reformar sua decisão.

13.8. A autoridade competente terá o prazo de até 03 (três) dias úteis para decidir o recurso,
podendo esse prazo ser dilatado até o dobro, por motivo justo, devidamente comprovado.

14. DA REABERTURA DA SESSÂO PÚBLICA

14.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

14.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à
realizaçáo da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

14.1.2. Quando houver eno na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1" da LC n' 12312006.
Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento
da etapa de lances.
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14.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompaúar a sessão
reaberta.

14.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, ou, ainda, fax-
símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório.

14.2.2. A convocação feita por e-mail ou fax-símile dar-se-á de acordo com os dados contidos
no CADFOR, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

15. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO

15.1. O objeto deste Pregão será adjudicado pelo Pregoeiro às licitantes vencedoras dos
respectivos itens/lotes, salvo quando houver recurso, hipótese em que a adjudicação caberá à
autoridade competente para homologação.

15.2. A homologação da presente licitação compete a Presidente do Conselho
Escolar Professora Marina Monteiro Lima da Silva (art. 46 do Decreto Estadual no 9 .66612020).

16. DAS CONDrÇÔES PARA CONTRÂTAÇÃO

16.1 Como condição para celebração do contÍato ou instrumento equivalente, a Licitante
vencedora deverá manter as condições de habilitação.
16.1.1 Nos termos do art.6o, inc. I, da Lei Estadual n'19.754117, para fins de assinatura do
contÍato será efetuada Consulta ao CADIN ESTADUAL - Cadastro Informativo dos Créditos
não Quitados de Órgãos e Entidades Estaduais, não podendo a empresa constar como inclusa
no mesmo.

16.2. CeÍidão negativa./positiva de penalidades (ww'w.cornprasnet.go.qov.br).

16.3. Homologada a licitação será emitida Nota de Empeúo em favoÍ da licitante vencedora,
que será convocada para assinÍu o contrato no prazo de 10 (dez) dias, contados de sua
convocação (que poderá ser realizada via fax, correio ou e-mail), podendo esse prazo ser
prorrogado, a criterio da Administração, desde que ocorra motivo justificado, nos termos do
art. 64, §1", da Lei Federal n." 8.666/1993.

16.4. A licitante vencedora deverá providenciar sua inscrição no Cadastro de Fomecedores -
CADFOR no site wnlv.com rct () or,.br com a entrega dos documentos solicitados pelo

setor competente nos termos da Instrução Normativa n" 004/201 1-GS/SEGPLAN, como
condição obrigatória pÍlra a sua contratação, e entregar o consequente Certificado de Registro
Cadastral - CRC, no mesmo prazo para assinatura do contrato, nos termos do item 16.1 deste

Edital.

16.4.1. Não havendo pendências documentais, o CADFOR homologará o cadastro no prazo de

até 04 (quatro) dias úteis consecutivos, contados do recebimento da documentação completa,

exclúndo-se o dia de entrega e vencendo os pfttzos apenas nos dias em que houver expediente

regular e integral na SEAD.

16.4.2. Informações complementares para cadastro no CADFOR poderão ser obtidas por meio

dos telefones (62) 98304-9641 .

16.5. É facultado à Administração, quando o convocado não apresentar situação regular ou não

assinar o termo de contrato ou retirar instrumento equivalente no prÍvo e nas condições

estabelecidos, convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, cumpridas as

exigências habilitatórias, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo
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primeiro classificado, inclusive quanto aos preços atualizados em conlormidade com o ato

convocatório, ou revogar a licitação, nos termos do art. 64, §2", da Lei Federal n.'8.66611993.

16.6 Quando da contratação com autor de proposta subsequente àquela melhor classificada,

deverá a Administração negociar o valor, procurando aproximá-lo daquele ofertado

inicialmente.

16.7.A recusa injustificada da adjudicatriria em assinar o termo do contrato caracterizará o

descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a às penalidades previstas em lei,

exceção feita às licitantes que se negarem a aceitar a contratação fora da validade de suas

propostas.

16.8. Como condição para celebração do contrato ou instrumento equivalente, a licitante

vencedor deverá manter as condições de habilitação. Se, por ocasião da assinatura do contrato

e/ou emissão da nota de empenho, as certidões de regularidade de débito da Adjudicatriria
perante o Sistema de Seguridade Social (INSS), o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço

(FGTS) e a Fazenda Estadual, estiverem com os prazos de validade vencidos, o órgão licitante

verificará a situação por meio eletrônico hábil de informações, certiÍicando nos autos do

processo a regularidade e anexando os documentos passíveis de obtenção por tais meios, salvo

impossibilidade devidamente justifi cada.

16.9 No momento da contÍatação e durante a vigência do ajuste, sempre que a Administração
o requerer, a Contratada deverá apresentar relação de todos os sócios que compõem seu quadro

social.

16.10. Para fins de assinatura do contrato, será obrigatório o cadastro de usuário externo
no Sistema Eletrônico de Informações - SEI, conforme a lnstrução Normativa n" 008/2017-

SEGPLAN.

16.11. Para se cadastrar, o usuírio extemo deverá acessar o

sítio: http://sei.goias. v.br/como se cadastrar.ohp e seguir todas as orientações ali dispostas.go

16.12. A gestão do Sistema Eletrônico de Informações - SEI é realizado pela Secretaria de

Estado de Administração - SEAD. Para mais informações quanto ao cadastro, entrar em contato
nos telefones (62) 3201-6507 I 3201-6555 I 3201-65651 3220-8752 ou e-mail:
sei@sead.go.gov.br

17. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
17.1. O referido contrato administrativo será celebrado após o término dos procedimentos
licitatórios e sua homologação e adjudicação e terá prazo de vigência de 7 (sete) meses,
iniciando-se a contagem do prazo no momento da assinatura.

18. DA FISCALIZAçAO DO CONTRATO

18.1 A fiscalização do Contrato será composta por uma comissão de três ou mais servidores a

serem indicados pelo Conselho Escolar de cada Unidade Escolar, instituídos por Portaria de
Gestão;

18.2 A publicação da portaria será leita pelo Presidente do Conselho nos mesmos moldes da
atual Portaria da Comissão Especial de Licitação.

19. DO ACRESCTMO E DA SUPRESSÁO DE SERVrÇOS

Pregão Eletrôn ico 202U2

Sêc.êtaÍia de Estado da Educaçâo - SEDUC
Gerência de LicilaÇão

Quintâ Avenidâ, Qd,71 no 212 Setor Lesle Vila Nova CEP: 74.ô43-030
Goiânia - GO

E.t do d.
Edrrc.çIo



Eit do dri
Edu..çio

19. I . Este contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, conforme disposto no art.
65 da Lei Federal n'8,666/93.

19.2. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais
acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias no quantitativo do objeto contratado até o
limite de 25Yo do valor inicial atualizado do contrato, conforme disposto no §1o do art. 65, da
Lei Federal n' 8.666/93.

19.3. Tanto os acréscimos quanto as supressões possuem o limite de 25%, unilateralmente, do
valor inicial atualizado.

20. DO REAJUSTE DE PREÇOS
20.1 . Os preços serão fixos e ineajustáveis face ao que dispõe legislação vigente.

21. DA SUBCONTRATAÇÁO
21.1. Em consonância com o AÍ. 78, caput, da Lei Federal n".8.666193, não será admitida a

subcontratação do objeto da licitação.

22. DA RESCISÃO CONTRATUAL

22.1 - O Contrato poderá ser rescindido unilateralmente pelo CONTRATANTE ou
bilateralmente por mútuo acordo entre as partes, atendida sempre a conveniência
administrativa.

22.2 -De acordo com o aÍ. 78 da Lei Federal n'8.666/93, são motivos de rescisão do contÍato:

I - O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou pfttzos;

II - O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e pÍazos;

III - A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade
da conclusão da obra, do serviço ou do fomecimento, nos prÍtzos estipulados;

IV - O atraso injustificado no início do fomecimento;

V - A paralisação do fomecimento, sem justa causa e prévia comunicação à Administração.

VI - A subcontratação total do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou
transferência, total, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no edital e no

contrato;

VII - O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar

e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;

VIII - O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1" do art. 67

da Lei Federal n' 8.666193;

IX - A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;

X - A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;

XI - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que

prejudique a execução do contrato;
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23. DO PAGAMENTO

23.1. Após a entrega dos produtos, a contratada deverá protocolizar a Nota Fiscal/Fatura
correspondente no Conselho Escolar.

23.2. Deverá ser indicado, no corpo da Nota Fiscal ou Fatura, o número do processo de

contratação do Conselho Escolar a que se refere, para facilitar a remessa do documento para

atestação pelo Gestor.

23.3. Somente será efetuado o pagamento da parcela contratual executada mediante emissão de

Nota Fiscal Eletrônica devidamente atestada por quem de direito, neste caso o Presidente do
Conselho.

23.4 O pagamento será efetuadoglpirylg em conta juídica da empresa contratada, no
prazo de 30 (trinta) dias corridos e efetuado por meio de Transferência Bancária, contendo as

respectivas Notas Fiscais Eletrônicas, devidamente atestadas por quem de direito, uma vez
concluído o processo legalmente adotado pelo Conselho Escolar Professora Marina Monteiro
Lima da Silva , para solução de seus débitos, obedecida a ordem cronológica de pagamento a
que se refere o Decreto Estadual n' 9.561/2019.
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XII - Razões de interesse público, de alta relevância e amplo coúecimento, justificadas e

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o

contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato;

XIII - A supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras, acarretando

modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no §1o do aÍ. 65 da Lei

Federal n" 8.666193;

XIV - A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prÍrzo superior a

120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem

interna ou guena, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo,

independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e

contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao

contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações

assumidas até que seja normalizada a situação;

xv - o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração

decorrentes de obras, serviços ou fomecimento, ou paÍcelas destes, já recebidos ou executados,

salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem inlema ou guerra, assegurado

ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações ate que seja

normalizada a situação;

XVI - A não liberação, por parte da Administração, de ritea, local ou objeto para execução de

obra, serviço ou fomecimento, nos pruzos contratuais, bem como das lontes de materiais

naturais especificadas no projeto;

XVII - A oconência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva
a execução do contrato;

XVIII - Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n'8.666/93, sem

prejuízo das sanções penas cabíveis;

Paráerafo único: Os casos de rescisâo contratual serão formalmente motivados nos autos
do processo. assegurado o contraditório e a ampla defesa.
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23.5. Na ocorrência de rejeição da Nota Fiscal/Fatura, motivada por erro ou incorreções, o prírzo
para pagamento estipulado no item 23.4 passará a ser contado a partir da data da sua
reapresentação.

23.6 O Conselho Escolar Professora Marina Monteiro Lima da Silva, pagará, à contratada, o
valor do fomecimento, em parcelas mensais de acordo com o Edital, e mediante apresentação
das certidões ATUALIZADAS de: regularidade fiscal e trabalhista da Contratada, tendo em
vista o seu dever, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, nos termos
do aÍ. 55, inciso XIII, da Lei Federal n" 8.666/93.

23.7. Neúum pagamento será efetuado à contratada enquanto perdurar pendência em relação
à parcela correspondente ou em viÍude de penalidade ou inadimplência contratual.

23.8. Caso haja previsão nas leis fiscais vigentes, o Conselho Escolar efetuará as devidas
retenções nos pagamentos.

23.9. Oconendo atraso no pagamento em que a CONTRATADA não tenha concorrido de
alguma forma para o mesmo, a CONTRATADA fará jus à compensação financeira devida,
desde a data limite fixada para pagamento aÍé a dala correspondente ao efetivo pagamento da
parcela. Os encÍugos moratórios pelo atraso no pagamento serão calculados pela seguinte
fórmula:

EM=NxVpx(Ii365)onde:
EM = Encargos moratórios a serem pagos pelo atraso de pagamento;

N : Números de dias em atraso, contados da data limite fixada para pagamento e a data do
efetivo pagamento;

Vp = Valor da parcela em atraso;

I = IPCA anual acumulado (Índice de Preços ao Consumidor Ampliado do IBGEy100.

23.10. Para a emissão da Nota Fiscal/Fatura, o número do CNPJ do CONSELHO ESCOLAR
PROFESSORA MARINA MONTEIRO LIMA DA SILVA é 00.660.I97IOOO1-95.

24. DOS REQUISITOS MÍNIMOS DE QUALIDADE DOS PRODUTOS E
NORMATIZAÇÃO

24.1 Os produtos devem ser compatíveis com as referências descritas. Deverão ainda ser novos

e originais não sendo aceito em hipótese alguns produtos reaproveitados e/ou falsificados, sob

pena de afastamento do ceÍame e aplicação das penalidades cabíveis;

24.2 Os produtos supramencionados, objeto do presente Termo de Referência, devem ser

produzidos conforme as Normas Técnicas Brasileiras. Além das especificações constantes deste

termo deverá ainda atender à Lei Federal no 8.078, de I l/09/1990 (Código de Defesa do

Consumidor);

24.3 Os produtos acondicionados em latas, papelão ou pkístico, não poderão apresentar

amassados, arranhões e deformidades;

24.4 No ato da entrega nenhum dos produtos poderá estar com mais de 60 dias de fabricaçào;

24.5 Os produtos deverão ser de primeira qualidade e deverão ter prazo de validade de no

mínimo de 3 (três) meses a contar a data do recebimento.
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25. DAS AMOSTRAS - PRÂZO, LOCAL E CONDIÇOES DE ENTREGA

25.1 As amostras só poderão ser exigidas do licitante classificado em primeiro lugar, nos termos

do art. 43, inciso XI, do Decreto Estadual n'9.66612020;

25.2 E facultativo à administração a solicitação de amostra, que deverá ser apresentada a partir
da solicitação, em local a ser determinado pela Unidade Executora (Unidade Escolar), as

mesmas deverão ser solicitadas a depender da marca, caso seja uma maÍca pouco conhecida,

havendo a necessidade de avaliação e cerificação da qualidade e deverão ser apresentadas em

3 dias úteis após a convocação;

25.3 A(s) amostra(s) deverá(ão) ser(em) apresentada(s) acompaúada(s) do(s) respectivo(s)

documento(s) que comprove(m) conteÍ(em) as características especificadas. O(s) documento(s)

pode(m) ser prospectos, catálogos ou deseúos do(s) material(is) e, ainda, a indicação do item,

a marca do produto, referência de seu fabricante e o nome e CNPJ do fomecedor.

25.4 O(s) produto(s) apresentado(s) como AMOSTRA(S) poderá(ão) ser aberto(s),

manuseado(s), desmontado(s), receber cortes, secções, vincos ou movimentos nÍrs peças, se

necessário, sendo devolvido(s) ao fomecedor no estado em que se encontrar(em) ao final da

avaliação técnica.

25.5 Para análise das amostras os parâmetros utilizados serão baseados no Termo de Referência

e os atributos sensoriais que envolvem análises de cunho subjetivo verificando aparência, cor,

sabor, textura e cheiro

25.6 Será nomeado, pelo Conselho, um responsável pelo recebimento da amostra, a nomeação

do mesmo deverá ser por meio de portaria e deverá constar nos autos;

25.7 O responsável pelo recebimento deverá documentar nos autos, de imediato, o recebimento
das amostras, e emitir o Parecer Técnico das Amostras, em até 24 (vinte e quatro) horas após a

entrega das amostras;

25.8 Não havendo apresentação das amostras no prazo estabelecido, bem como não sendo estas

aprovadas, a empresa proponente vencedora será desclassificada do certame, sendo então

solicitada e examinada a amostra das empresas proponentes subsequentes observadas

rigorosamente a ordem de classificação, no mesmo prazo constante

26. DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATADA

26.1. Todos os encargos decorrentes da execução do ajuste são de exclusiva responsabilidade
da CONTRATADA, que deverá fomecer os produtos de acordo com as especificações,
condições e prÍvos previstos;

26.2 A CONTRATADA deverá manter as condições de habilitação durante o período de

fomecimento dos produtos, bem como recolher os tributos que incidam, direta e indiretamente,
sobre os produtos adquiridos;

26.3 A CONTRATADA também deverá cumprir todas as condições constantes no Termo de
Referência e responder todas as consultas que a contratante realizar no que se refere ao
atendimento do objeto;

26.4 Os preços cotados incluem todas as despesas de custo, seguro, frete, encargos fiscais,
comerciais, sociais e trabalhistas ou de qualquer outra natureza;

Pregão Eletrônico 2021/2

Sêcretaria de Estado da Educaçâo - SEDUC
GeÍência de Licitação

Quinta Avenida. Qd, 71 no 212 Setor Leste Vila Nova CEP; 74.643,030
Goiânia - GO



É.r.do dt
Ed.c.éô

26.5 A qualidade dos produtos deverá ser rigorosamente àquele descrito no Termo de
Referência e, por conseguinte, no CONTRATO e Nota de empeúo, não sendo aceito em
nenhuma hipótese, outro diverso daqueles.

27.DAS OBRTGAÇÓES DA CONTRATANTE

27.1 AtuaÍ de forma ampla e completa no acompanhamento da execução do objeto;

27 .2 Exigir a fiel observância dos produtos fomecidos, registrando todas as ocorrências e as
deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encamiúada à empresa CONTRATADA,
objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas.

27.3 Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor e época estabelecidos.

28. DOS RECURSOS FINANCEIROS E DA DOTAÇÃO OnçmvrrXTÁRrA
28.1. A despesa decorrente da presente licitação correrá, no exercicio de 2021, à conta da
seguinte Dotação Orçamentriria:

FNDE

Dotsçâo Orçamentárir

2021.2401.12.361.1008.20 | 9.03. | 09.90.39.40 2019-Fomecimento de 
^limentação 

Escolar (361 - Ensino Fundarnental)

PROTEGE

Dotsçâo Orçamentárir

2021.2401. 12.361. 1008.20t9.03. t 56.90.39.40 2019-Fomecimento de Alimentação Escolar (361 - Ensino Fundarental)

28.2. Para o exercício subsequente serão alocados recursos em dotação orçamentiíria própria
para o custeio dessa despesa.

29. DAS PENALIDADES

29.1. O Fomecedor que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar
o contrato ou a ata de registro de preços, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa
exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a
proposta, não honrar o conteúdo da proposta ofertada, falhar ou fraudar na execução do
contrato, comporta-se de modo inidôneo, declarar informações falsas ou cometer fraude fiscal,
garantido o direito prévio da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a
Administração e será descredenciado junto ao CADFOR/SICAF, pelo prazo de até 05 (cinco)
anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas
previstas nos itens seguintes e das cominações legais, aplicadas e dosadas segundo a naturezâ

e a gravidade da falta cometida;

29.1.1 As sanções descritas no item 29.1 também se aplicam aos integrantes do cadastro de

reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso
assumido sem justificativa ou com justificativa recusada pela administração pública.
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29.1.2 As sanções previstas nesta Cláusula poderão ser aplicadas cumulativamente, de acordo

com a gravidade do descumprimento, facultada ampla defesa à CONTRATADA, no prazo de

10 (dez) dias úteis, a contar da intimação do ato;

29.1.1 A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contÍato ou

instrumento equivalente, sujeitará a contratada, além das cominações legais cabíveis, à multa

de mora, graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecida os seguintes limites

miíximos:

29.1.3.1 l0o/o (dez por cento) sobre o valor da nota de empeúo ou do contrato, em caso de

descumprimento total da obrigação, inclusive no caso de recusa do adjudicatrírio em firmar o

contrato ou retirar a nota de empenho, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua

convocação;

29.1.3.2 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da

parte do serviço não realizado:

29.1.1.3 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do serviço não realizado, por cada

dia subsequente ao trigésimo;

29.1.4 A suspensão de participação em licitação e o impedimento de contratâr com a
Administração deverão ser graduados pelos seguintes prazos:

I - 6 (seis) meses, nos casos de:

a) aplicação de duas penas de advertência, no prazo de 12 (doze) meses, sem que o fomecedor

teúa adotado as medidas corretivas no prazo determinado pela Administração;

b) alteração da quantidade ou qualidade da mercadoria fomecida;

II - 12 (doze) meses, no caso de retardamento imotivado da execução de obra, de serviço, de

suas parcelas ou do fomecimento de bens;

III - 24 (vinte e quatro) meses, nos casos de;

a) entregar como verdadeira mercadoria falsificada, adulterada, deteriorada ou danificada;

b) paralisação de serviço, de obra ou de fomecimento de bens sem justa fundamentação e prévia
comunicação à Administração;

c) praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos de licitação no âmbito da administração

estadual;

d) sofrer condenação definitiva por praticar, por meio doloso, fraude fiscal no recolhimento de

qualquer tributo.

29.1 .5 As penalidades serão obrigatoriamente registradas junto ao CADFOR;

29.1 .6 A multa poderá ser descontada dos pagamentos eventualmente devidos, ou ainda, quando
for o caso, cobrada judicialmente;

29.1.7 Pelo descumprimento das demais obrigações assumidas, a licitante estará sujeita ainda
às penalidades previstas na Lei Federal n.o 8.666/1993 e demais legislações aplicáveis.

30. DA CONCILIAÇÃO E MEDIAÇÁO
30.1. As controvérsias eventualmente surgidas quanto à formalização, execução ou
encerramento do ajuste decorrentes desta licitação serão submetidas à tentativa de conciliação

Pregão Eletrônico 2021/2

Secretaria de Estado da Educação - SEDUC
Gerência de LicitaÇão

Quinta Avenada. Qd, 71 n' 2'12 Setor Leste Vala Novâ CEP: 74.643 030
Goiânia - GO



E5t do dà
Edu..Íão

ou mediação no âmbito da Câmara de Conciliação, Mediação e Arbitragem da Administração
Estadual (CCMA), na forma da Lei n' 9.307, de 23 de setembro de 1996 e da Lei Complementar
Estadual no 144, de 24 dejulho de 2018.

30. DA CLÁUSULA COMPROMISSÓRIA
30. 1. Os conflitos que possam surgir relativamente ao ajuste decorrente desta licitação, acaso

não puderem ser equacionados de forma amigável, serão, no tocante aos direitos patrimoniais
disponíveis, submetidos à arbitragem, na forma da Lei n'9.307, de 23 de setembro de 1996 e

da Lei Complementar Estadual n' 144, de 24 dejulho de 2018, elegendo-se desdejá para o seu
julgamento a CAMARA DE CONCILIAÇAO, MEDIAÇAO E ARBITRAGEM DA
ADMINISTRAÇÃO SStaOUaL (CCMA), outorgando a esta os poderes para indicar os
arbitros e renunciando expressamente àjurisdição e tutela do Poder Judiciririo para julgamento
desses conflitos.
31. DTSPOSTÇÕES GERAIS

31.1. Este Edital deverá ser lido e interpretado na íntegra. Após o registro da proposta no
sistemq não serão aceitas alegações de descoúecimento.

31.2. A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suírs propostas, assim como os lances
inseridos durante a sessão pública.

31.3. As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

31.4. As licitantes deverão acessar diariamente o siÍe www.comprasnet.go.qov.br a fim de
tomar ciência dos comunicados de eventuais alterações no Edital e informações sobre o

andamento da realização da sessão do Pregão.

31.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento da
licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua

proposta.

31.6. Exigências formais não essenciais são aquelas cujo descumprimento não acarrete

inegularidade no procedimento, em termos de processualização, bem como não importem em

vantagem a uma ou mais licitantes em detrimento das demais.

31.7. É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior em qualquer fase do
julgamento promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do
processo e a aferição do preço ofertado, bem como solicitar a órgãos competentes a elaboração

de pareceres técnicos destinados a fundamentar as decisões.

31.8. O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar omissões puramente formais
observadas na documentação e proposta, desde que não contrariem a legislação vigente e não

comprometa a lisura da licitação, sendo possível a promoção de diligência destinada a

esclarecer ou a complementar a instrução do processo.

31.9. Caberá à empresa licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante

da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
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31.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente

no Conselho Escolar.

31.11. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da

ampliação da disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança do futuro

contrato ou da execução do objeto licitado.

33.12. A empresa Contratada deverá manter durante toda a execução do contrato e execução do

objeto licitado, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições

de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

31.13. Em consonância com o AÍ. 78, caput, da Lei Federal n'. 8'666/93, não será admitida a

subcontratação do objeto da licitação.

31.14. O Conselho Escolar reserva-se o direito de alterar as condições deste Edital e reabrir

prazo para apresentação de propostas, quando a alteração afetar a formulação da proposta.

31.15. O Presidente do Conselho Escolar compete ANULAR este Pregão por ilegalidade, de

oficio ou por provocação de qualquer pessoa, e REVOGAR o ceíame por considerá-lo

inoportuno ou inconveniente diante de fato superveniente, mediante ato escrito e fundamentado

(art. 5 1 do Decreto Estadual n" 9.66612020).

3 1 .16. A anulação do Pregão induz à do contrato.

31.17. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do

procedimento licitatório, ressalvado o direito da Contratada de boa-fé de ser ressarcida pelos

encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato (art. 51, parágrafo único, do Decreto

Estadual n" 9.66612020).

31.18. Havendo indicios de conluio entre as licitantes ou de qualquer outro ato de má-fé,

o Conselho Escolar comunicará os fatos verificados à Procuradoria Geral do Estado - PGE e

ao Ministério Público Estadual, para as providências devidas.

31.19. Para as questões resultantes deste instrumento, fica eleito o foro da Comarca de Goiânia-
GO, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou veúa a se

tomar.

32. ANEXOS

32.1 . São paÍtes integranles deste Edital, os anexos seguintes:

. ANEXO I - Termo de Referência

. ANEXO II - Modelo de Declaração

. ANEXO III - Modelo de Declaração de Enquadramento na Lei Complementar no

123t2006

. ANEXO IV - Modelo de Proposta de Preços

. ANEXO V - Minuta Contratual

. ANEXO VI - Câmara de Conciliação, Mediação e Arbitragem da Administração
Estadual (CCMA)
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IU Luciane Femandes do Nascimento

Pregoeiro (a) do Conselho Escolar
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ANEXO I _TERMO REFERÊNCIA

1. OBJETO

Contratação de empresa para fomecimento de gêneros alimentícios para a Alimentação Escolar,

com o intuito de atender à necessidades do Conselho Escolar Professora Marina Monteiro
Lima da Silva, no município de Porangatu-Goiás, conforme Edital e Anexos' de acordo com

as especificações e quantidades estabelecidas no item 4 deste termo.

2. JUSTIFICATIVA

2.1 A presente aquisição visa o fomecimento de alimentos variados e seguros, que contribuam

para o crescimento e desenvolvimento saudável dos alunos matriculados na rede pública de

ensino do Estado de Goiiis, garantindo melhoria do rendimento escolar e segurança alimentar e

nutricional, bem como, condições de saúde àqueles que necessitem de atenção específica e em

vulnerabilidade social, com acesso igualitário, respeitando as diferenças biológicas entre as

faixas etarias.

2.2 Promover o fornecimento gêneros alimentícios para a Alimentação Escolar cuja finalidade

é a execução do Programa Nacional de Alimentação Escolar, junto a unidade Escolar Escola

Estadual João Fagundes Furtado do município de Porangafu-Goiás, nos termos normatizados

pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento Estudantil - FNDE. Para tender o calendário escolar

do SEGUNDO SEMESTRE DE202l.

rr nru jr$p o,-rcMÊil§ftojos
DISCRIMINAÇÃO

Especificação: Salgado assado pão de
queijo deverão ter um padrão de peso

mínimo de 20g, apresentar textura
macia. Os salgados assados não devem
apresentar massa seca ou torrada. A

PÃO DE QUEIJO matéria prima para a confecção dos

.salgados deverá ser de boa qualidade.
,Quando assado o produto deverá
apresentar validade mínima de 24 horas
após a entrega, quando congelado 6
meses após data de fabricação.

Farinha de trigo, sal, óleo, cor do miolo

pÃO FRANCÊS lev.emente creme. casca de cor dourada.
" '-"" brilhante e crocante de tamanho

uniforme. Unidade de 50 g a 100 g. O

Pregão Eletrônico 2021/2

20 28,50 570,00

37

QUANTI-
DADE

VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

OI KG

02 KG 13,45 497,65
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3. DA FONTE DOS RECURSOS FINANCEIROS
Tesouro Federal FNDE e Tesouro Estadual TE.

4. ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS DO OBJETO E VALORES

4.1 LOTE 1- PANIFICADOS

I

m
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03 KG ROSCA

GENEROS
ALIMENTÍCIO

S

produto deverá apresentar validade
mínima de 24 horas após a entrega

De ótima qualidade, íntegro produzida
de forma artesanal e que utilizam de

insumos naturais, sem aromatizantes,
corantes e outros aditivos utilizados nos
industrializados, em estabelecimentos
certificados e autorizados pela
Vigilância Sanitríria. Peso por
unidade 50 g. Não deve apresentar
tamaúo irregular e não integridade da
massa (esfarelando ao toque dos dedos)
e amassamento do produto. O produto
não deverá estar amassado, queimado
ou com manchas escuras na parte
inferior (evidência de formas sujas). O
produto deverá apresentar validade
mínima de 24 horas após a entrega.

Pão francês fatiado e torrado. Com
validade de 15 dias após a entrega.

DISCRIMINAÇÃO

Cor própria, sem manchas esverdeadas,
cheiro e sabor característico, mriximo
de l0% de sebo e/ou gordura e 370 de
aponevroses. ausência de parasitas e

larvas, isenta de cartilagens e ossos.

Embalagem de polietileno atóxico,
resistente, tÍansparente, intacto. A
embalagem deverá conter extemamente
os dados de identificação, procedência,
informações nutricionais, número de

lote, data de fabricação, data de

validade, quantidade do produto e

número do SIF (Serviço de Inspeção
Federal), SISE (Serviço de Inspeção
Estadual) ou SIM (Serviço de Inspeção
Municipal). Com validade de 15 dias
após a data de entrega

Pregão Eletrônico 2021/2

20 t9,21 384,20

04 KG TORRADA t0 r 5,07 150,70

RS 1.602,55VALOR TOTAL MEDIO DO LOTE 01

4.2LOTE 2 - AÇOUGUE

ITEM UNI-
DADE

QUANTI VALOR
.DADE UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

OI KG

CARNE BOVINA
DE2'

MÚSCULO
(MoÍDA,

CUBOS OU
ISCAS)

26,80 1.313,20

Secretaria de Estâdo da Educação - SEDUC
Gerência de LicitaÇão

Quinta Avenida. Qd.71 no 212 Setor Lestê Vila Nova CEP: 74.643-030
Goiânia - GO

49



E.t.do d.
Edu(.§ro

03rKG

02 KG
FRANGO
INTEIRO

LINGUIÇA
MISTA

PEITO DE
FRANGO SEM
PELE E SEM

OSSO

Congelado ou resÍiiado, sem pé e sem

cabeça, com no máximo l0% de

gordura. Acondicionado em

embalagem de filme PVC transparente

ou saco plástico transparente, contendo
identiÍicação do produto, marca do

fabricante, prazo de validade, marcas e

carimbos oficiais. de acordo com as

Portarias do Ministério da Agricultura
e/ou Ministério da Saúde. Com validade

de 20 dias após a data de entrega

Preparada com caÍres de primeira
qualidade em bom estado sanitário,
estar isento de substâncias estranhas a

sua composição. Embalagem intacta, na

embalagem deverá constar data da

fabricação, data de validade e número

do lote do produto. Não deverá

apresentar superficie úmida. pegajosa.

exsudado, líquido, partes flácidas ou

consistência anormal. Não será tolerada
a presença de manchas esverdeadas,
pardacenlas ou coloraçào sem

uniiormidade. Validade mínima de 3

meses na data da entrega. Registro no

SIF, SISE ou SIM.
Peito de frango sem pele, congelado ou
resfriado, aspecto característico, não

amolecido e nem pegajoso, cor
característica, sem manchas
esverdeadas, cheiro e sabor

característico, com ausência de

sujidades, parasitas e larvas. Embalado
em saco plastico transparente e atóxico,
limpo, não violado e resistente que
garanta a integridade do produto até o
momento do consumo. A embalagem
deverá conter extemamente os dados de

identifi cação, procedência, informações
nutricionais, número de lote, data de
fabricação, data de validade, quantidade
do produto e número do Registro no
SIF, SISE ou SIM. Com validade de l5
dias após a data de entrega

l5 19,38 290,70

04 KG 5l 15,63 797,13

VALOR TOTAL MÉDIO DO LOTE 02
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II'}-}I UNI-
DADE

4.3 LOTE 3 - SECOS E MOLHADOS

E.t.do dt
Edur.ç:o

GÊNEROS
ALIMENTÍCIO

S

VALOR
TOTAL

0l KG AÇAFRÂO

DISCRIMINAÇÃO

Cúrcuma torrada em pó, isenta de
impurezas e umidade. Acondicionada
em saco de polietileno, íntegro, atóxico,
resistente, vedado hermeticamente e

limpo. Prazo de validade de 90 dias a
contar da data de entrega.

Produto contendo açúcar, cacau em pó,
maltodextrina, minerais (cálcio e feno)
vitaminas, podendo conter
emulsiÍicante lecitina de soja.
aromatizantes e antioxidante ácido
ascórbico. Contém glúten e pode conter
traços de leite. Teor de sódio máximo
de 30 mg em porção de 20 g.

Embalagem aluminada, plástica ou
embalagem primriria de polietileno
atóxico e secundária de caixa de
papelão, resistentes. A embalagem
deverá conter extemamente os dados de
identifi cação, procedência, informações
nutricionais, número de lote, data de
validade e quantidade do produto.
Embalagem de I kg. O produto deverá
apresentar validade minima de 6 meses
a partir da data de entrega na unidade
requisitante.
De origem vegetal, constituido
fundamentalmente por suco de cana-de-
açúcar, contendo no mínimo 99,3% de
sacíuose, com aspecto sólido e cristais
bem definidos, cor branca, odor e sabor
próprios do produto, livre de
fermentação, sem umidade, sem

empedramentos, isento de matéria
terrosa, de parasitas e de detritos
animais ou vegetais com embalagem
primiiria em plástico resistente que
garanta a integridade do produto até o
consumo, re-embalada em fardos
reforçados. Embalagem de 2 kg. Prazo
de validade de 06 meses a contar da data
de entrega. A data de validade deverá

Pregão Eletrônico 2021l2

QUANT VALOR
IDADE UNITÁRIO

01 18,48 18,48

02 16,40 32,80

t9

02 PCT
ACHOCOLATA

DO EM PO

03 PCT
AÇUCAR
CRISTAL
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S.<Írt .i. dr
E.t do dâ
Eúr..çto

constar da embalagem Primária e da

embalagem secundária, exceto quando

a embalagem secundária for
transparente.

Produto amiláceo extraído do milho.
Embalagem de polietileno atóxico ou

embalagem primriria de polietileno
atóxico e secundária de caixa de
papelão e resistente. A embalagem

AMIDO DE deverá conter extemamente os dados de
" üi;;ó" idenrifi cação. procedência. informações

nutricionais, número de lote, data de

validade e quantidade do produto. O
produto deverá apresentar validade
mínima de 6 meses a Partir da data de

entrega na unidade
requisitante. Embalagem de 1kg.

Anoz agulhiúa, tipo 1, branco, polido,
classe longo fino, isento de impurezas.

Embalagem de Polietileno atóxico,
resistente e transparente. A embalagem
deverá conter extemamente os dados de

ARROZ TlpO I id.ntilcação. procedência. informações
'^' " ' nutricionais, número de lote, data de

validade e quantidade do produto. O
produto deverá apresentar validade
mínima de 6 meses a partir da data de
entrega na unidade requisitante.
Embalagem de 5 kg.

Coco ralado, desidratado, integral e

SEM adição de açúcar. A embalagem
deverá conter extemamente os dados de

identifi cação, procedência, informações
nutricionais, número de lote, data de

COCO RALADO validade e quantidade do produto.
Embalagem de polietileno atóxico,
resistente, transparente ou aluminada de

100 g. O produto deverá apresentar
validade minima de 02 meses a partir da
data de entrega na unidade requisitante

Preparado liqu-Oo de frutas. A

CONCENTRAD 
embalagem deverá conler exlemamente

ã;É;RijiA os dados de identificaçào. procedência.
.^;,:^-.-.-,-í ^;:^ inlbrmacões nulricionais, número de
íSTJC()} VARIUS'""úÍOnii"" lote. data de validade e quantidade do

produto. Embalagem de polietileno
tereftalado (PET) ou vidro de 500 ml. O

07 6,83 47,81

25

05 PCT 57 23,76 1.354,32

UNID,A
DE
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08
UNIDA

DE
CREME DE

LEITE

EXTRATO DE
TOMATE

produto deverá apresentar validade
mínima de 06 meses a partir da data de
entrega na unidade requisitante

Creme de leite, pasteurizado, sabor
suave, consistência firme, embalado em
embalagem longa vida de
aproximadamente I kg de peso líquido,
atóxica, limpa, não violado, resistente.
A embalagem deverá conter,
extemamente os dados de identificação,,
procedência, informação nutricional,
número de lote, data de validade,
quantidade do produto, número do
registro no Ministério da
Agricultura/SIF/DIPOA. Validade
mínima a contar da data de entrega: 6

meses.

Tomate, açúcar e sal. Teor mriximo de
sódio 135 mg em porção de 30 g. A
embalagem deverá conter extemamente
os dados de identificação, procedência,
informações nutricionais, número de.

lote, data de fabricação, data de

validade, quantidade do produto. Lata,
sachê ou tetÍapak de I kg. Prazo de

validade: mínimo de 2 meses a partir da

data de entrega

eijão Tipo 1, classe carioquiúa, novo,
grãos inteiros, aspecto brilhoso, isento
de impurezas. A embalagem deverá

conter extemamente os dados de.

identifi cação, procedência, informações
nutricionais, número de lote,
classificação, data de fabricação, data

de validade, quantidade do produto.,
Embalagem de polietileno atóxico,
resistente, transparente de 1kg. O

produto deverá apresentar validade
mínima de 06 meses a partir da data de

entrega na unidade requisitante

Leite integral, estabilizantes citratos de

sódio, trifosfato de sódio, monofosfato
de sódio e difosfato de sódio. Nãor

contém glúten. Teor de sódio entre 120

a 165 mg em porção de 200 ml.
Embalagem tetrapak de 1 litro. A
embalagem dev€rá conter externamente

Pregão Eletrônico 2021/2

07 13,77 96,39

8,33 149,94

7 ,56 1 13,40

09
.LTNIDA

DE
l8

10 PCT
FEIJÃO

CARIOQUINHA

LEITE DE VACA
INTEGRAL UHT

15

7011 LITRO 4 65 325,50
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12 PCT
MACARRAO

TIPO
PARAFUSO

MARGARINA
COM SAL

13
UNIDA
]DE

os dados de identificação, procedência,

informações nutricionais, número de

lote, data de fabricação, data de

validade, quantidade do produto e

número do Registro no SIF, SISE ou
SIM. O produto deverá apresentar
validade minima de 06 meses a partir da

data de entrega na unidade requisitante

Sêmola de trigo enriquecida com lerro
e ácido lólico, ovos e corantes naturais
urucum e cúrcuma (açafrão). A
embalagem deverá conter extemamente
os dados de identificação, procedência,

informações nutricionais, número de

lote, data de fabricação, data de

validade e quantidade do produto.
Embalagem de polietileno atóxico,
resistente e transparente de 500 g. O
produto deverá apresentaÍ validade
rnínima de 06 meses a paÍir da data de

êntrega na unidade requisitante'Óleos vegetais líquidos e

interesterificados, com 0o% de gordura
trans, podendo conter leite e/ou soro de
leite em pó. enriquecidos de vitaminas e

adicionada ou não de sal. Teor de sódio
máximo 60 mg e teor de lipídio mínimo
70Y:o em porção de 10 g. A embalagem
deverá conter extemamente os dados de
identifi cação, procedência, informações
nutricionais, número de lote, data de

fabricação, data de validade e

quantidade do produto. Embalagem
plástica de I kg. O produto deverá
apresentar validade mínima de 06
meses a partir da data de entrega na
unidade requisitante
Milho para caniica de cor amarelo, de
boa qualidade, beneficiado, polido,
'isento de sujidades, parasitas e larvas. A
embalagem deverá conter extemamente
os dados de identificação, procedência,
informações nutricionais, número de
lote, data de fabricação, data de
validade e quantidade do produto.
Embalagem de polietileno atóxico,

03 1t,23 33,69

14 PCT
MILHO PARA

CANJICA
AMARELO

1,1 2 50 60,00

resistente, transparente de 500
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Sacrat Íir da
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Edu..ção

produto deverá apresentar validade
mínima de 06 meses a partir da data de
entrega na unidade requisitante

?roduto obtido do grão de soja. Líquido
viscoso refinado, fabricado a partir de

matérias primas de boa qualidade e,

limpas. A embalagem deverá conter.
extemarnente os dados de identificação,t

Á, -^ ,,-^--., procedência. informações nutricionais.ULbU VEUEIAL' .- -*:^^;;: " '"número de lote. data de fabricação. data(SUJA) 
de validade e quantidade do produto.
Embalagem de polietileno tereftalado
(PET) de 900 ml. O produto deverá
apresentar validade mínima de 06
meses a partir da data de entrega na
unidade requisitante

Ovo de galinha, branco ou de cor, classe

A casca limpa, integra, sem manchas ou
deformações e acondicionados em
bandeja de papelão própria. A

OVOS DE embalagem deverá conter externamente
GALINHA os dados de identificação, procedência,

informações nutricionais. número de

lote, data de validade, quantidade do
produto e Registro no SIF, SISE ou
SIM.

PROTEÍNA DE
SOJA

Produzida a paÍir de farinha
desengordurada de soja, por um
processo chamado de extrusão
termoplástica resultando em pequenos
pedaços que, para o consumo, devem
ser hidratados. Embalagem de 500 g. O
produto deverá apresentar validade
minima de 06 meses a partir da data de

entrega na unidade requisitante

Pregão Eletrônico 202u2
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7,13

6,01

13,84

Produto refinado e iodado. A
embalagem deverá conter extemamente
os dados de identificação, procedência,

informações nutricionais, número de,

lote, data de fabricação, data de

validade, quantidade do produto.
Embalagem plástica, termos soldada,
atóxica e transparente de I kg. O
produto deverá apresentar validade
mínima de 06 meses a partir da data de

entrega na unidade requisitante
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19 KG SALSICHA

ITEM

0l
I.INIDA

DE
MEDIA

ABACAXI

02 KG ALHO

VALOR TOTAL MEDIO DO LOTE 03

Origem came suína e bovina,
temperatura conservação 4oC, prazo
validade 180 dias, tipo tradicional,
características adicionais embalada e

resfriada. Deve conter na embalagem

data de fabricação, peso liquido e

registro no Ministério da Saúde e/ou
Agricultura. Deverá ser transportado
em carros fechados refrigerados, em

embalagens e temperaturas corretas e
adequadas, respeitando a características
do produto. De modo que as

embalagens não se apresentem

estufadas ou alteradas, consistência
mole ou manchas esverdeadas. Válido
por 2 meses após a entrega.

DISCRIMINAÇAO

rFruta no seu estado de maturação ideal
paÍa o consumo, de boa qualidade com
iascas firmes com aspectos fresco e

inteiro. Sem lesões e sem manchas e

sem defeitos que prejudiquem sua

qualidade. Só será solicitada no período
de safra do produto. lsento de sujidades,
parasitas e larvas, sem umidade extema
anormal, com sabor e odor
característico.
Produto de boa qualidade, com dentes
graúdos. sem sinais de apodrecimento
ou danos causados por pragas, com
bulbos firmes, de coloração uniforme,
casca lisa e sem excesso de sujidades

Batata inglesa, inteira, de colheita
recente, livre de parasitas e larvas, sem
umidade anormal, isenta de odor e sabor
estranho, isenta de substâncias terrosas,
sujidades ou corpos estranhos.
Acondicionada em saco plástico
atóxico, transparente e resistente.
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05 KG CEBOLA

04 KG BETERRABA

Beterraba de boa qualidade, fresca,
compacta e firme, isenta de

enfermidades, material terroso e

umidade extema anormal, tamanho e

coloração uniformes, livre de sujidades.
De colheita recente. Acondicionada em
saco plástico atóxico, transparente e

resistente.

Cebola branca média, intactas. firmes.
sem lesões de origem fisica e mecânica,
isenta de rachaduras e cortes, tamanho e.

coloração uniforme e sem danos fisicos
e mecânicos oriundos do manuseio e

transporte. Isenta de sujidades.
Acondicionada em saco plástico
atóxico, transparente e resistente.

Cenoura de boa qualidade, sem ríuna,
fresca, compacta e firme, sem lesões de

origem fisicas e mecânicas oriundos do
manuseio e transporte, isenta de

rachaduras e cortes, tamanho e

coloração uniforme. Livre de sujidades.
De colheita recente. Acondicionada em
saco plástico atóxico, transparente e

resistente.

Laranja de boa qualidade. no ponto de

maturação adequado para o consumo,
sem danos fisicos e mecânicos oriundos
do manuseio e transporte.
Acondicionada em saco plástico
atóxico, transparente e resistente.

Maçã de boa qualidade, pesando em
média l20g cada, inteiras, no ponto de
maturação adequado para o consumo.
Isentas de sujidades, parasitas e larvas,
sem umidade extema anormal, com
sabor e odor característico, sem danos

fisicos e mecânicos oriundos do

manuseio e transporte. Acondicionada
em saco plástico atóxico, transpaÍente e

resistente.

Repolho de boa qualidade. com lolhas
verdes, sem traços de descoloração,,
turgescentes, intactas, firmes e bem
desenvolvidas. Com excelente grau de

limpeza, apresentando folhas limpas,,
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IO KG TOMATE

livres de terra, restos vegetais ou
materiais estranhos.

Produto íntegro, sem manchas, picadas

de insetos ou sinais de apodrecimentos;
estar em ponto de maturação próprio
píua o consumo.

5,66 1 r 3,20

RS 792.10

20

VALOR TOTAL MEDIO ESTIMADO R$ 8.179,36

4.5 Os lotes com valores inferiores a RS 80.000 (oitenta mil) serão exclusivos de ME/EPP;

4.6 O valor apresentado compreende todas as despesas concementes ao objeto desta aquisição,

tais como: transpoÍe, mão de obra, impostos, encaÍgos sociais, trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais, embalagens, fretes, taxas e outras despesas de qualquer natureza que se

façam indispensáveis à perfeita execução do objeto.

4.7 A Licitante vencedora do procedimento licitatório no ato da entrega, deverá seguir as

recomendaçôes conforme a Resolução RDC no 216 de 2004, da AgênciaNacional de Vigilância
Sanitáda - ANVISA.

4.8 Ouando do fomecimento. as ouantidades poderão ser alteradas para mais ou para menos,

bem como as datas podem ser modificadas de modo que atendam às necessidades da Unidade
Escolar- de acordo com a demanda mensal. tendo em vista o cenrlrio de Dandemia orovocada

rona vírus (Covid- l9).

5. DA FORMA DE PAGAMENTO

5.1 O pagamento será efetuado no prtvo de 30 (trinta) dias corridos e efetuado por meio
de Transferência Bancária em contâ jurídica contendo as respectivas Notas Fiscais,
devidamente atestadas, uma vez concluído o pÍocesso legalmente adotado pelo Conselho
Escolar PROFESSORA MARINA MONTEIRO LIMA DA SILVA, para solução de seus

débitos;

5.2 O pagamento será efetuado pelo Conselho Escolar, contendo o número do processo, a

descrição individualizada dos itens com os seus valores unitário e total, bem como as Certidões
de Regularidade Fiscal Federal, Trabalhista, Estadual e Municipal devidamente
atualizadas.

5.3 Em caso de inegularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será
contado a paÍir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados.

5.4 O Conselho Escolar PROFESSORA MARINA MONTEIRO LIMA DA SILVA, pagará, à
contratada, mediante a compatibilidade com as obrigações assumidas e todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação, nos termos do art. 55, inciso XIII, da Lei Federal
n'8.666/93.
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6. DA DOTAÇÀO ORÇAMENTARIA

6.1 As despesas decorrentes do presente, correrão por conta dos recursos constantes no

orçamento de 2021 , qual sej a:

FNDE

Dotação Orçamentária Níveis de Ensino - FNDE
2021.2401.12.361.1008.2019.03.10 2019-Fomecimento de Alimentaçào Escolar (361 -
9.90.39.40 Ensino Fundamental)

7. DOS REQUISITOS MÍNIMOS DE QUALIDADE DOS PRODUTOS E
NORMATIZAÇÃO

7.1 Os produtos devem ser compatíveis com as referências descritas. Deverão ainda ser novos
e originais não sendo aceito em hipótese alguns produtos reaproveitados e/ou falsificados, sob
pena de afastamento do certame e aplicação das penalidades cabíveis;

7.2 Os produtos supramencionados, objeto do presente Termo de Referência, devem ser
produzidos conforme as Normas Tecnicas Brasileiras. Além das especificações constantes deste

termo deverá ainda atender à Lei Federal n' 8.078, de 11/09/1990 (Código de Defesa do
Consumidor);

7.3 Os produtos acondicionados em latas, papelão ou pkístico, não poderão apresentar

amassados, arraúões e deformidades;

7.4 No ato da entrega neúum dos produtos poderá estar com mais de 60 dias de fabricação;

7.5 Os produtos deverão ser de primeira qualidade e deverão ter prazo de validade de no mínimo
de 3 (rês) meses a contar a data do recebimento.

8. DA FORMA, PRAZO E LOCAL DE ENTREGA

8.1 As entregas estão previstas para serem realizadas parceladamente por SEMANAL,
conforme Cronograma de Entregas disponibilizado pela Unidade Escolar;

8.2 A entrega deverá ser realizada na sede da ESCOLA E§TADUAL JOÃO FAGIINDES
FURTADO, localizado á Rua das Orquídeas, Quadra 17, Lote 04' Vila Record,
Porangatu-Goiás.

8.3 A entrega dos produtos deverá ocorrer no horário comercial das 08 às 18 horas, de segunda

a sexta feira, exceto feriados, nos locais indicado e acordado com a Unidade Escolar, conforme

cronograma de entrega definido pela contratante e será acompanhada por fiscal designado

especialmente para tal fim, o qual será responsável pelo atesto do ato;

8.4 O transporte e a descarga dos produtos no local designado ocorrerão por conta exclusiva da

empresa contratada, sem qualquer custo adicional solicitado posteriormente. O transporte dos
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alimentos deverá acontecer conforme as norÍnas da Legislação da Vigilância Sanitriria, de

preferência em veículos fechados ou abertos com proteção (ex: lona) em perfeitas condições de

higiene, para garantir a integridade e a qualidade dos mesmos;

8.5 A Contratada assume como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes do

fomecimento do material, mão-de-obra, necessário à boa e perfeita entrega dos produtos.

Responsabiliza-se, também, pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados,

pÍepostos ou subordinados, e ainda, por quaisquer prejuízos que sejam causados à Contratante

ou a terceiros;

8.6 As entregas dos produtos deverão ser realizadas dentro do prazo de vigência do contrato;

8.7 A Contratada somente receberá pelos produtos entregues;

8.8 Em cada entrega deveÍá ser emitida a Nota Fiscal paÍa pagamento com a quantidade dos

produtos entregues;

8.9 A entrega fica condicionada a aceitação por parte do fiscal designado para receber, conferir

e aceitar o produto;

8.10 Os materiais deverão ser enlregues acompanhados dos documentos fiscais respectivos, e

deve conter, obrigatoriamente, a especificação do item, marca do fabricante e quantidade

entregue;

8.11 Os produtos deverão ser acondicionados em embalagens que atendam as Normas Técnicas

Brasileiras, originais intactos, apropriadas para armazenamento de forma a preservar a entrada

de umidade, poeira e proteção conlra alterações de qualidade e cor;

8.12 Materiais sem identificação serão rejeitados no ato da entrega;

8.13 O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos

resultantes da possivel imperfeita qualidade dos produtos;

8.14 Os produtos serão fomecidos rigorosamente dentro das especificações. Verificando-se
defeito(s) no(s) bem(ns), a contratada será notificada para saná-lo ou substituir, parcialmente
ou na sua totalidade, a qualquer tempo, no prazo mríximo de 02 (dois) dias corridos;

8.15 O produto que vier a ser recusado por apÍesentar defeitos, imperfeições, alterações
irregulares e reiterados vícios ao longo do prazo de validade e/ou apresente quaisquer
características discrepantes às descritas neste Termo de Referência, Normas Técnicas, Laudos
de Análises Laboratorial, Laudos Técnicos e de Aprovação, ainda que constatados depois do
recebimento dos produtos pelo Conselho Escolar, ficará a fomecedora ciente de que o ato do
recebimento não importará sua aceitação.

8.16 O fomecedor deverá entregar as frutas e legumes em caixas plásticas de monobloco a fim
de evitar a presença de roedores e insetos, ficando "expressamente" proibido a entrega em
caixas de madeira

8.1 7 Responsabilizar-se pela procedência, qualidade e entrega dos produtos.

9. DAS AMOSTRAS - PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA

9.1 As amostras só poderão ser exigidas do licitante classificado em primeiro lugar, nos termos
do art. 43, inciso XI, do Decreto estadual n'9.66612020;
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9.2 E facultativo à administração a solicitação de amostra, que deverá ser apresentada a partir
da solicitação, em local a ser determinado pela Unidade Executora (Unidade Escolar), as

mesmas deverão ser solicitadas a depender da marca, caso seja uma marca pouco coúecida,
havendo a necessidade de avaliação e cerificação da qualidade e deverão ser apresentadas em

3 dias úteis após a convocação;

9.3 A(s) amostra(s) deverá(ão) ser(em) apresentada(s) acompanhada(s) do(s) respectivo(s)
documento(s) que comprove(m) conter(em) as características especificadas. O(s) documento(s)
pode(m) seÍ prospectos, catálogos ou deseúos do(s) material(is) e, ainda, a indicação do item,
a marca do produto, referência de seu fabricante e o nome e CNPJ do fomecedor.

9.4 O(s) produto(s) apresentado(s) como AMOSTRA(S) poderá(ão) ser aberto(s),
manuseado(s), desmontado(s), receber cortes, secções, vincos ou movimentos nÍls peças, se

necessário, sendo devolvido(s) ao fomecedor no estado em que se encontrar(em) ao final da

avaliação técnica.

9.5 Para análise das amostras os parâmetros utilizados serão baseados no Termo de Referência
e os atributos sensoriais que envolvem análises de cuúo subjetivo verificando aparência, cor,
sabor, textura e cheiro

9.6 Será nomeado, pelo Conselho, um responsável pelo recebimento da amostra, a nomeação

do mesmo deverá ser por meio de portaria e deverá constar nos autos;

9.7 O responsável pelo recebimento deverá documentar nos autos, de imediato, o recebimento

das amostras, e emitir o Parecer Técnico das Amostras, em até 24 (vinte e quatro) horas após a

entrega das mesmas;

9.8 Não havendo apresentação das amostras no pÍtlzo estabelecido, bem como não sendo estas

aprovadas, a empresa proponente vencedora será desclassificada do certame, sendo então

solicitada e examinada a amosfa das empresas proponentes subsequentes observadas

rigorosamente a ordem de classificação, no mesmo prazo constante.

10. DAS OBRIGAÇÓES DA CONTRATADA

10.1 Todos os encargos decorrentes da execução do ajuste são de exclusiva responsabilidade

da CONTRATADA, que deverá fomecer os produtos de acordo com as especificações,

condições e prazos previstos;

10.2 A CONTRATADA deverá manter as condições de habilitação durante o período de

fomecimento dos produtos, bem como recolher os tributos que incidam, direta e indiretamente,

sobre os produtos adquiridos;

10.3 A CONTRATADA também deverá cumprir todas as condições constantes deste Termo de

Referência e responder todas as consultas que a contratante realizar no que se refere ao

atendimento do objeto;

10.4 Os preços cotados incluem todas as despesas de custo, seguro, frete, encargos fiscais,

comerciais, sociais e trabalhistas ou de qualquer outra natureza;

10.5 A qualidade dos produtos deverá ser rigorosamente àquele descrito neste TERMO DE

REFERÉNCIA e, por conseguinte, no CONTRATO e Nota de empenho, não sendo aceito em

nenhuma hipótese, outro diverso daqueles.

1T. DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE
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11.1 Atuar de forma ampla e completa no acompanhamento da execução do objeto;

11.2 Exigir a fiel observância dos produtos fomecidos, registrando todas as ocorrências e as

deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada à empresa CONTRATADA,
objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas.

11.3 Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor e época estabelecidos.

12. DAS PENALIDADES:

12.1 O Fomecedor que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o
contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar

o retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a proposta, não honrar o conteúdo da
proposta ofertada, falhar ou fraudar na execução do contrato, comporta-se de modo inidôneo
ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da ampla defesa, ficará impedido de licitar
e contratar com a Administração e será descredenciado junto ao CADFOR, pelo prazo de até

05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo
das multas previstas nos itens seguintes e das cominações legais, aplicadas e dosadas segundo

a natureza e a gravidade da falta cometida;

12.1.1. As sanções previstas nesta Cláusula poderão ser aplicadas cumulativamente, de acordo
com a gravidade do descumprimento, facultada ampla defesa à CONTRATADA, no prazo de

l0 (dez) dias úteis, a contar da intimação do ato;

12.1.2 A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato ou
instrumento equivalente, sujeitará a contratada, além das cominações legais cabíveis, à multa
de mora, graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecida os seguintes limites
miiximos:

12.1.2.1 10% (dez por cento) sobre o valor da nota de empenho ou do contrato, em caso de

descumprimento total da obrigação, inclusive no caso de recusa do adjudicatario em firmar o
contrato ou retirar a nota de empenho, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua

convocação;

12.1.2.2 0)% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da
paíe do serviço não realizado:

12.1.2.3 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do serviço não realizado, por cada
dia subsequente ao trigésimo;

12.1.3 A suspensão de participação em licitação e o impedimento de contratar com a
Administração deverão ser graduados pelos seguintes prazos:

I - 6 (seis) meses, nos casos de:

1. aplicação de duas penas de advertência, no prazo de 12 (doze) meses, sem que o
fomecedor tenha adotado as medidas corretivas no prazo determinado pela Administração;

2. alteração da quantidade ou qualidade da mercadoria fomecida;

2. - 12 (doze) meses, no caso de retardamento imotivado da execução de obra, de serviço,
de suas parcelas ou do fomecimento de bens;

3. * 24 (vinÍe e quatro) meses, nos casos de;
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1. entregar como verdadeira mercadoria falsificad4 adulterada, deteriorada ou

danificada;

2. paralisação de serviço, de obra ou de fomecimento de bens sem justa fundamentaçâo
e prévia comunicação à Administração;

3. praticar ato ilícito visando fiustrar os objetivos de licitação no âmbito da adminishação
estadual;

4. sofrer condenação definitiva por praticar, por meio doloso, fiaude fiscal no
recolhimento de qualquer tributo.

12.1.4 as penalidades serão obrigatoriamente registradas junto ao CADFOR;

12.1.5 A multa poderá ser descontada dos pagamentos eventualmente devidos, ou ainda, quando
for o caso, cobrada judicialmente;

12.2 Pelo descumprimento das demais obrigações assumidas, a licitante estará sujeita ainda às

penalidades previstas na Lei n." 8.666/1993 e demais legislações aplicáveis.

13. DA FISCALIZAçiIO DO CONTRATO

13.l A fiscalização do Contrato será composta por uma comissão de três ou mais servidoÍes a
serem indicados pelo Conselho Escolar de cada Unidade Escolar, instituídos por PoÍaria de
Gestão;

13.2 A publicação da portaria será feita pelo presidente do conselho nos mesmos moldes da
atual poÍaria da Comissão Especial de Licitação.

14. DA I'IGÊNCIA DO CONTRATO
l5.l O referido contrato administrativo será celebrado após o término dos procedimentos
licitatórios e sua homologação e adjudicação e terá prazo de vigência de 7 (sete) meses,

iniciando-se a contagem do prazo no momento da assinatura.

15. DO REAJUSTE DE PREÇOS
15.1 Os preços serão fixos e ineajustáveis face ao que dispõe legislação vigente.

I6. DO ACRÉSCIMO E DA SUPRESSÃO DE SERYIÇOS
l6.l Tanto os acréscimos quanto as supressões possuem o limite de 25%, unilateralmente, do
valor inicial atualizado.

17. DA SUBCONTRATAÇAO

l7.l Em consonância com o AÍ. 78, caput, da Lei n'. 8.666193, não será admitida a

subcontÍatação do objeto da licitação.
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ANEXO II - MODELO DE DECLARAÇAO

Ref.: Processo n' 2021.0000.603.9954

inscrito(a) no CNPJ/MF sob o no por intermédio de seu

representante legal Sr(a) portador(a) da Carteira de Identidade

no............................... e do CPF/MF n'..............'....DECLARA:

1') Sob as penas cabíveis, que não utiliza, no estabelecimento, trabalho notumo, perigoso ou

insalubre por menores de 18 (dezoito) anos e de qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis)

anos, salvo, na condição de aprendizes, a partir de 14 (catorze) anos, nos termos do art. 12, XIII,
do Decreto Estadual n" 9.66612020.

2o) Sob as penas cabíveis, que possui todos os requisitos exigidos no Edital de Pregão

Eletrônico n' 002t2021, objeto do Processo no 2021 .0000 .603.9954, para a habilitação, quanto

às condições de qualificação jurídica, técnica, econômico-financeira e regularidade fiscal e

trabalhista.

3o) Sob as penas cabíveis, que não se encontra em neúuma das situações previstas no item 5.2

do Edital de Pregão Eletrônico n" 00212021.

4o) Sob as penas cabíveis, que não possui em seus quadros de empregados e em seu corpo

societário/acionrírio cônjuges, companheiros ou parentes em liúa reta ou colateral, até o
terceiro grau, ou por afinidade, até o segundo grau, com dirigentes ou servidores detentores de

cargo em comissão ou função de confiança que atuem diretamente na realização do certame

e/ou na formalização contratual.

5') Estar ciente que a lalta de atendimento a qualquer exigência para habilitação constante do

Edital de Pregão Eletrônico n' 00212021, ensejará aplicação de penalidade à Declarante.

(data)

(Digitar o nome do Representante Legal e assinar)
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ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÁO DE ENQUADRAMENTO NA LEI
COMPLEMENTAR N" 123 12006

PREGÃO ELETRÔNICO N" OO2l2021

Processo n" 2021 .0000.603.9954

A (nome/razão social) . inscrita no CNPJ n' por intermédio
de seu representante legal o(a) Sr.(a)

e do CPF no

portador(a) da Carteira de Identidade n"
DECLARA, sob as penas da lei, que cumpre

os requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte, e

atesta a aptidão para usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei
Complementar Federal n' 123/2006, não possuindo neúum dos impedimentos previstos no §
4' do artigo 3o da referida Lei.

Local e data

Representante legal

A falsidade desta DECLARAÇÃO, objetivando os beneficios da Lei Complementar n'
12312006, caracterizará crime de que trâta o art.299 do Código Penal, sem prejuízo do
enquadramento em outras figuras penas e das penalidades previstas neste Edital.
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ANEXO IV _ MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO N" OO2/202I

Processo n' 202 1.0000.603.9954

Todos os campos são de preenchimento obrigatório
Razão Social

CNPJ:

Endereço:

Telefone:

Edu..(io

iAgência: (nome/n")
Banco:

Dados do Sigrraúrio - para assinatura do contrato

Nome:
Nacionalidade:

Especrlrc
Ite ações do Unid Quan
m Produto/ ade dade

Marca

.. PreÇo Preço Preço Preço
t' IInitá.in coM r ror;l coM IC unitrírio sEM I Total sEM IC

cúi tnst MS (R$) cMS (R$) Ms (R$)

Cargo

Conta Conente

CPF:Identidade:

Valor Total da Proposta Q[ ICMS (por extenso)

Valor Total da Proposta SEM ICMS (por extenso):

Convênio ICMS? Sim - O Não ( )
- Informar, no que couber, a alíquota do ICMS.

. Em cumprimento às disposições da Lei Complementar no 12312006, serão assegurados os

seguintes beneficios às Microempresas e Empresas de Pequeno Porte:

| - Prazo para regularização de restrição na comprovação da regularidade fiscal e/ou
trabalhista na forma do item 11.16 deste Edital, nos termos do §1'do art.43 da Lei
Complementar n' 12312006 c/c do §lo do art. 43 da Lei Complementar n' 14712014;

6.2. Para usufruir dos beneficios, a licitante que se enquadrar como microempresa ou
empresa de pequeno porte deverá declarar-se como tal no início ao eletuar seu

credenciamento. Caso veúa a lograr-se vencedora, deverá comprovar tal condição.

6.3. O próprio sistema disponibilizará à licitante a opção de declarar-se como microempresa
ou empresa de pequeno porte. A não manifestação de enquadramento, quando indagado pelo
sistema eletrônico, implicará no decaimento do direito de reclamar, posteriormente, essa
condição, no intuito de usufruir dos beneficios estabelecidos na Lei Complementar no

t2312006.
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6.4. A falsa declaração ou a não apresentação da documentação comprobatória quando
solicitada implicará na abertura de processo administrativo e a consequente aplicação das
sanções cabíveis.

- Declaro que a validade da proposta é de 120 (Cento e Vinte) dias corridos, a contar da
data de abertura da licitação.

- Declaro que nesta Proposta de Preços observou-se a aplicação do inciso XCI do artigo 6'
do Anexo IX do Regulamento do Código Tributrírio do Estado de Goiás (RCTE), revigorado
pelo artigo 3o do Decreto Estadual n' '1 .56912012, que trata da isenção do ICMS nas
operações e prestação intemas, relativas à aquisição de bem, mercadoria e serviço por órgãos
da Administração Pública Estadual, ficando mantido o crédito íConvênio ICMS 26103).

- Declaro que nesta Proposta de Pregos estão inclusos todos os demais tributos, encargos
sociais e trabalhistas, custos e direitos indiretos, embalagens, seguro, frete e até o destino e

quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre o fomecimento do objeto da
presente aquisição e/ou serviço e que estou de acordo com todas as normas pertinentes à
matéria.

- Declaramos que temos pleno coúecimento de todos os aspectos relativos à licitação em
causa e nossa plena concordância com as condições estabelecidas no Edital da licitação e s

Anexos.

DATAR E ASSINAR
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ANEXO V - MINUTA CONTRATUAL

PREGÃO ELETRÔNICO N' OO2/202I

celebram o CONSELHO ESCOLAR 

-, 

e a

para os fins que especifica, sob as condições a seguir

O PRESIDENTE DO CONSELHO ESCOLAR, inscrito no CNPJ n'00.000.000/0000-00, com
MU{ICiPIO/CIDADE . GO, NESTEro _, Qd._sede na Setor

ato representado pelo Presidente do Conselho Escolar 

-do 

Colégio/Escola Estadual

_, conforme Portaria de Posse,ô,lomeação do Cargo n" 

-)2021, 
FULANO DE TAL

XXXX nacionalidade X)O(, estado civil XX, profissão XX, inscrito no CPF/IvÍF sob o
no XXX.XXX.XXX-XX, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE.

pessoa jurídica de direito privado, estabelecida
na inscrita no CNPJ sob no

tendo como representante (s) legal (is) os Srs. (as)
inscrito (s) no CPF sob o no

doravante denominada simp lesmente CONTRATADA.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL

1 .1 - O presente contrato decorre do Pregão Eletrônico n' /2021 , aberto em 12021,
na forma da Lei Estadual rf 17.928 de 27 de dezembro de 2012, do Decreto Federal no

10.024/2019, do Decreto Estadual n'9.66612020, daLei Federal n" 8.666193 de 2l de juúo de
1993, da Lei Federal n" 10.520 de 17 de julho de 2002, Lei Complemenlar n" 123 de 14 de
dezembro de 2006, Lei Federal n" 11 .947 de 16 de junho de 2009, Resolução CD/FNDE n" 06
de 08 de maio de 2020 e demais normas pertinentes à matéria, homologado pelo Presidente do
Conselho Escolar, conforme Termo de Homologação de ) 12021 e Proposta de
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3.5 Os produtos deverão ser de primeira qualidade e deverão ter prazo de validade de no mínimo

de 3 (três) meses a contar a data do recebimento.

4. CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA, PRAZO E LOCAL DE ENTREGA

4.1. As entregas estão previstas para serem realizadas parceladamente por

@úRIA, SEMANAL OU QUINZENAL), conforme Cronograma de Entregas

disponibilizado pela Unidade Escolar;

4.2 A entrega deverá ser rcalizada na sede da ESCOLA ESTADUAL JOÃO FAGUNDES

FURTADO, localizado a Rua Das Orquídeas, Quadra 17,, Lote 04' Vila Record'

4.3 A entrega dos produtos deverá ocorrer no horário comercial das 08 às 18 horas, de segunda

a sexta feira, exceto feriados, nos locais indicado e acordado com a Unidade Escolar, conforme

cronogfilma de entrega definido pela contratante e será acompanhada por fiscal designado

especialmente para tal fim, o qual será responsável pelo atesto do ato;

4.4 O transporte e a descarga dos produtos no local designado ocorrerão por conta exclusiva da

empresa contratada, sem qualquer custo adicional solicitado posteriormente. O transpoÍe dos

alimentos deverá acontecer conforme as nolrnas da Legislação da Vigilância Sanitríria, de

preferência em veículos fechados ou abertos com proteção (ex: lona) em perleitas condições de

higiene, para garantir a integridade e a qualidade dos mesmos;

4.5 A Contratada assume como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes do

fomecimento do material, mão-de-obra, necessiírio à boa e perfeita entrega dos pÍodutos.

Responsabiliza-se, também, pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados,

prepostos ou subordinados, e ainda, por quaisquer prejuízos que sejam causados à Contratante

ou a terceiros;

4.6 As entregas dos produtos deverão ser realizadas dentro do prazo de vigência do contrato;

4.7 A Contratada somente receberá pelos produtos entregues;

4.8 Em cada entrega deverá ser emitida a Nota Fiscal para pagamento com a quantidade dos

produtos entregues;

4.9 A entrega fica condicionada a aceitação por parte do fiscal designado para receber, conferir

e aceitar o produto;

4.10 Os materiais deverão ser entregues acompanhados dos documentos fiscais respectivos, e

deve conter, obrigatoriamente, a especificação do item, marca do fabricante e quantidade

entÍegue;

4.1I Os produtos deverão ser acondicionados em embalagens que atendam as Normas Técnicas

Brasileiras, originais intactos, apropriadas para arÍnazenamento de forma a preservar a entrada

de umidade, poeira e proteção contra alterações de qualidade e cor;

4.12 Materiais sem identificação serão rejeitados no ato da entrega;

4.13 O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos

resultantes da possível imperfeita qualidade dos produtos;
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Preços, tudo constante do processo administrativo n" 2021.0000.000.0000, o qual
faz parte do presente contrato, independentemente de transcrição, regendo-o no que for omisso.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1 - Contratação de empresa para fomecimento de gêneros alimentícios para a Alimentação
Escolar, com o intuito de atender às necessidades do Conselho Escolar Professora Marina
Monteiro Lima da Silva, no municipio de Porangatu-Goiás, conforme Edital e Anexos, de
acordo com as especificações e quantidades estabelecidas no Termo de Referência.

Item Especificação

VALOR TOTAL:

2.2- Quando do fornecimento, as quantidades poderão ser alteradas para mais ou para
menos, bem como as datas podem ser modiÍicadas de modo que atendam às necessidades
da Unidade Escolar, de acordo com a demanda mensal, tendo em vista o cenário de
pandemia provocada pelo Corona vírus (Covid-19).

2.3- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições de sua proposta os
acréscimos ou reduçôes dos quantitativos dos produtos até o limite de 25% (vinte e cinco por
cento) do montante constante neste Contrato, nos termos do aÍigo 65, parágrafo 1., da Lei
Federal n' 8.666193.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DOS REQUISITOS MÍNIMOS DE QUALIDADE DOS
PRODUTOS E NORMATTZAÇÃO

3.1. Os produtos devem ser compatíveis com as referências descritas. Deverão ainda ser novos
e originais não sendo aceito em hipótese alguns produtos reaproveitados e/ou falsificados, sob
pena de afastamento do certame e aplicação das penalidades cabiveis;

3.2 Os produtos supramencionados, objeto do presente Contrato, devem ser produzidos
conforme as Normas Técnicas

Brasileiras. Além das especificações constantes deste termo deverá ainda atender à Lei Federal
no 8.078, de I l/09/1990 (Código de Defesa do Consumidor);

3.3 os produtos acondicionados em latas, papelão ou pkístico, não poderão apresentar
amassados, arranhões e deformidades;

3.4 No ato da entrega neúum dos produtos poderá estar com mais de 60 dias de fabricação;
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4.14 Os produtos serão fornecidos rigorosamente dentro das especificações. Verificando-se
defeito(s) no(s) bem(ns), a contratada será notif,rcada para sanáJo ou substituir, parcialmente
ou na sua totalidade, a qualquer tempo, no prazo miiximo de 02 (dois) dias corridos;

4.15 O produto que vier a ser recusado por apresentar defeitos, imperfeições, alterações
irregulares e reiterados vícios ao longo do prazo de validade e/ou apresente quaisquer
características discrepantes às descritas neste Termo de Referência, Normas Técnicas, Laudos
de Análises Laboratorial, Laudos Técnicos e de Aprovação, ainda que constatados depois do
recebimento dos produtos pelo Conselho Escolar, ficará a fomecedora ciente de que o ato do
recebimento não impoÍará sua aceitação.

4.16 O fomecedor deverá entregar as frutas e legumes em caixas pliásticas de monobloco a fim
de evitar a presença de roedores e insetos, ficando "expressamente" proibido a entrega em
caixas de madeira

4.17 Responsabilizar-se pela procedência, qualidade e entrega dos produtos.

5. CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
5.1. O referido contrato administrativo será celebrado após o término dos procedimentos
licitatórios e sua homologação e adjudicação e terá prazo de vigência de 7 (sete) meses,
iniciando-se a contagem do prazo no momento da assinatura.

6 - CLÁUSULÂ SEXTA - DO VALOR

6.1. O valor total deste Contrato é de R$
conforme Termo de Homologação do Pregão constante

7. CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS E DÂ DOTAÇÁO
ORÇAMENTÁRIA
7.1. A despesa deconente da presente licitação correrá, no exercício de 2021, à conta da

seguinte dotaçào orçamentiiria:

FNDE:

Dotação Orçamentária Níveis de Ensino - FNDE

2021.2401.12.361. 1008.201 9.03. I 09.9
0.39.40

20l9-Fomecimento de Alimentação Escolar (361 -
Ensino Fundamental)

Dotação Orçamentária

202t.2401.12.361. I 008.201 9.03. 1 56.

90.39.40

Níveis de Ensino - PROTEGE

2Ol9-Fomecimento de Alimentação Escolar (361 -
Ensino Fundamental)
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6.2 A despesa correrá conforme quadro abaixo e conforme Nota de Empeúo no _, de

_____] ____/_, referente ao período de_, no total de R$

PROTEGE:
1
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7 .2.Para o exercício subsequente serão alocados recursos em dotação orçamentríria própria para

o custeio dessa despesa.

8. CLÁUSULA SÉTIMA - DA FORMA DE PAGAMENTO

g.1. o pagamento será efetuado no privo de 30 (trinta) dias corridos e efetuado por meio

de Transferência Bancária em conta jurídica contendo as respectivas Notas Fiscais,

devidamente atestadas, uma vez concluído o pÍocesso legalmente adotado pelo Conselho

Escolar PROFESSORA MARINA MONTEIRO LIMA DA SILVA, para solução de seus

débitos, obedecida a ordem cronológica de pagamento a que se refere o Decreto Estadual no

9.56112019.

g.2. Na oconência de rejeição da Nota Fiscal/FatuÍa, motivada por erro ou incorreções, o prazo

para pagamento estipulado no item 8.1 passará a ser contado a partir da data da sua

reapresentação.

g.3. o pagamento será efetuado pelo conselho Escolar, contendo o número do processo, a

descrição individualizada dos itens com os seus valores unitario e total, bem como as CeÍidões
de Resularidade Fiscal Federal. Trabalhista, Estadual e Municipal devidamente

atualizadas.

8.4. Em caso de inegularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será

contado a paÍir de sua reapÍesentação, desde que devidamente regularizados.

8.5. O Conselho Escolar PROFESSORA MARINA MONTEIRO LIMA DA SILVA,
pagrá, à contratada, mediante a compatibilidade com as obrigações assumidas e todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, nos termos do art. 55, inciso XIII,
da Lei Federal n" 8.666/93.

8.6. Somente será efetuado o pagamento da parcela contratual executada mediante emissão de

Nota Fiscal Eletrônica devidamente atestada por quem de direito, neste caso o Presidente do

Conselho.

8.7. Neúum pagamento será efetuado à contratada enquanto perdurar pendência em relação à
parcela correspondente ou em viúrde de penalidade ou inadimplência contÍatual.

8.8. Caso haja previsão nas leis fiscais vigentes, o Conselho Escolar efetuará as devidas
retenções nos pagamentos.

8.9. Ocorrendo atraso no pagamento em que a CONTRATADA não tenha concorrido de

alguma forma para o mesmo, a CONTRATADA fará jus à compensação financeira devida,
desde a data limite fixada para pagamento até a data conespondente ao efetivo pagamento da
parcela. Os encargos moratórios pelo atraso no pagamento serão calculados pela seguinte
fórmula:

EM:NxVpx(l/365)onde:
EM: Encargos moratórios a serem pagos pelo atraso de pagamento;

N : Números de dias em atÍaso, contados da data limite fixada para pagamento e a data do
efetivo pagamento;

Vp : Valor da parcela em atraso;
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I = IPCA anual acumulado (lndice de Preços ao Consumidor Ampliado do IBGEyIOO.

8.10. Para a emissão da Nota Fiscal/Fatura, o número do CNPJ do CONSELHO ESCOLAR
PROFESSORA MARINA MONTEIRO DA SILVA é 00.660.197IOOO1-95

9. CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÓES

9.1 - Caberá à CONTRATADA

9.2. Todos os encargos decorrentes da execução do ajuste são de exclusiva responsabilidade da

CONTRATADA, que deverá fomecer os produtos de acordo com as especificações, condições
e prazos previstos;

9.2 A CONTRATADA deverá manter as condições de habilitação durante o período de

fomecimento dos produtos, bem como recolher os tributos que incidam, direta e indiretamente,

sobre os produtos adquiridos;

9.3 A CONTRATADA também deverá cumprir todas as condições constantes deste ContÍato e

responder todas as consultas que a contratante realizar no que se refere ao atendimento do

objeto;

9.4 Os preços cotados incluem todas as despesas de custo, seguro, frete, encargos fiscais,

comerciais, sociais e trabalhistas ou de qualquer outra natureza;

9.5 A qualidade dos produtos deverá ser rigorosamente àquele descrito neste Contrato e no

Termo de Referência e, por conseguinte, no CONTRATO e Nota de empeúo, não sendo aceito

em neúuma hipótese, outro diverso daqueles.

9.2 - Caberá ao CONTRATANTE:

9.2.1. Atuar de forma ampla e completa no acompanhamento da execução do objeto;

9.2.2. Exigir a fiel observância dos produtos fomecidos, registrando todas as ocorrências e as

deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encamiúada à empresa CONTRATADA,

objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas.

9.2.3. Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor e época estabelecidos.

10. CLÁUSULANONA_DA FISCALIZAÇÁO DO CONTRATO

10.1 . A fiscalização do Contrato será composta por uma comissão de três ou mais servidores a

serem indicados pelo Conselho Escolar de cada Unidade Escolar, instituídos por Portaria de

Gestão;

10.2. A publicação da portaria será feita pelo presidente do conselho nos mesmos moldes da

atual portaria da Comissão Especial de Licitação.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DAS PENALIDADES

I l l. O Fomecedor que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta" não celebrar

o conftato ou a ata de registro de preços, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa

exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a

propo sta, não honrar o conteúdo da ProPosta ofertada, falhar ou fraudar na execução do

es falsas ou cometer fraude fiscal,contrato, comporta-se de modo
garantido o direito Prévio da

inidôneo, declarar informaçõ
ampla defesa, ficará imPed
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Administração e será descredenciado junto ao CADFOR/SICAF, pelo prazo de até 05 (cinco)

anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas

previstas nos itens seguintes e das cominações legais, aplicadas e dosadas segundo a natureza

e a gravidade da falta cometida;

11.1.1 As sanções descritas no item 11.1 também se aplicam aos integrantes do cadastro de

reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso

assumido sem justificativa ou com justificativa recusada pela administração pública.

11.1.2 As sanções previstas nesta Cláusula poderão ser aplicadas cumulativamente, de acordo

com a gravidade do descumprimento, facultada ampla defesa à CONTRATADA, no prazo de

10 (dez) dias úteis, a contar da intimação do ato;

I1.1.3 A inexecução contratual, inclusive poÍ atraso injustificado na execução do contrato ou
instruÍnento equivalente, sujeitará a contratada, além das cominações legais cabíveis, à multa
de mora, graduada de acordo com a gravidade da infiação, obedecida os seguintes limites
máximos:

11.1.3.1 l0% (dez por cento) sobre o valor da nota de empenho ou do contrato, em caso de
descumprimento total da obrigação, inclusive no caso de recusa do adjudicatário em firmar o
contÍato ou retirar a nota de empeúo, dentro de l0 (dez) dias contados da data de sua
convocação;

11.1.3.20,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da
parte do serviço não realizado;

I 1.1.3.3 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do serviço não realizado, por cada
dia subsequente ao trigésimo;

11.1.4 A suspensão de participação em licitação e o impedimento de contratar com a
Administração deverão ser graduados pelos seguintes prazos:

I - 6 (seis) meses, nos casos de:

a) aplicação de duas penas de adveÍência, no prazo de 12 (doze) meses, sem que o fomecedor
teúa adotado as medidas corretivas no prazo determinado pela Administração;

b) alteração da quantidade ou qualidade da mercadoria fomecida;

II - 12 (doze) meses, no caso de retardamento imotivado da execução de obra, de serviço, de
suas parcelas ou do fomecimento de bens;

III - 24 (vinte e quatro) meses, nos casos de;

a) entregar como verdadeira mercadoria falsificada, adulterada, deteriorada ou danificada;

b) paralisação de serviço, de obra ou de fomecimento de bens sem justa ftrndamentação e prévia
comunicação à Administração;

c) praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos de licitação no âmbito da administração
estadual;

d) sofrer condenação definitiva por praticar, por meio doloso, fraude fiscal no recolhimento de
qualquer tributo.

1l.l.5 As penalidades serão obrigatoriamente registradas junto ao CADFOR;
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1 I .1 .6 A multa poderá ser descontada dos pagamentos eventualmente devidos, ou aind4 quando

for o caso, cobrada judicialmente;

I1.L7 Pelo descumprimento das demais obrigações assumidas, a licitante estará sujeita ainda

às penalidades previstas na Lei Federal n.o 8.66611993 e demais legislações aplicáveis.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÁO

12.l . O Contrato poderá ser rescindido unilateralmente pelo CONTRATANTE ou

bilateralmente por mútuo acordo entre as partes, atendida sempre a conveniência

administrativa.

l2.2.De acordo com o art. 78 da Lei Federal rf 8.666193, são motivos de rescisão do contrato:

I - O não cumprimento de cláusulas contratuais, especiÍicações' projetos ou prazos;

II _ O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos;

III - A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade

da conclusão da obra, do serviço ou do fomecimento, nos prazos estipulados;

IV - O atraso injustificado no início do fomecimento;

v - A paralisação do fomecimento, sem justa causa e previa comunicação à Administração.

VI - A subcontratação total do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou

transferência, total, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no edital e no

contÍato;

VII - O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar

e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;

vlll - o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1' do aí. 67

da Lei Federal n' 8.666/93;

IX - A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;

X - A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;

x]-AalteraçãosocialouamodiÍicaçãodafinalidadeoudaestruturadaempresa,que
prejudique a execução do contrato;

XII_Razõesdeinteressepúblico,dealtarelevânciaeamplocoúecimento,justificadase
J.à*inuou, pela máxima autoriáade da esfera administrativa a que está subordinado o

contratante e eiaradas no pÍocesso administrativo a que se refere o contÍatoi

XIII - A supressão, por parte da Administração, de obras' serviços ou comprÍrs' acarrelando

-"àin.uçao a" ,uíoi ini"iul do contrato além do limite permitido no §1o do art. 65 da Lei

Federal no 8.666193:

xIV - A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo supenor a

i^jo f"""a " 
vinte) dias, salvo em câso de calamidade pública, grave perturbação da ordem

;1;À;;; gu".ri ou ainda por repetidas suspensões que totalizem-o mesmo.prazo'

inÇra".,tJ-"nte do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e

"ár,lu*ur*"r," 
imprevistas áesmobilizaçoÃ e mobilizações e outras previstas, assegurado ao

contratado. nesses casos, o aireito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações

assumidas até que seja norm alizada a situação;
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XV - O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração
decorrentes de obras, serviços ou fomecimento, ou parcelas destes, já recebidos ou executados,

salvo em caso de catamidade pública, grave perturbação da ordem intema ou guerra, assegurado
ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja
normalizada a situação;

XVI - A não liberação, por parte da Administração, de iírea, local ou objeto para execuçâo de
obra, serviço ou fomecimento, nos prazos contÍatuais, bem como das lontes de materiais
naturais especificadas no projeto;

XVII - A oconência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva
a execução do contrato;

XVIII - Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n" 8.666/93, sem
prejuízo das sanções penas cabíveis;

Parás unico: Os casos de rescisão contratual serão forma lmente motivados nos autos
do Drocesso. assegurado o contraditório e a amDla defesa.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO CONTRATO

13.1. Os contratos administrativos aplicam-se, supletivamente, os princípios da teoria geral e
as disposições de direito privado, art. 54 e incisos III e IX da Lei Federal n. 8.66619j.

III - Os preços e as condições de pagamento, os critérios, data-base e periodicidade do
reajustamento de preços, os critérios de atualização monetríria entre a data do adimplemento
das obrigações e a do efetivo pagamento;

IX - O recoúecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa
prevista no art.77 da Lei Federal n" 8.666193.

14. cLÁusuLA DÉcrMA TERCETRA - DA coNCTLIAÇÃo n r[»taçÂo
14.1 - As controvérsias eventualmente surgidas quanto à formalização, execução ou
encerramento do aj uste decorrentes desta licitação, chamamento público ou procedimento
congênere, serão submetidas à tentativa de conciliação ou mediação no âmbito àa câmara de
conciliação, Mediação e Arbitragem da Administração Estadual (ccMA), na forma da Lei no
9.307, de 23 de setembro de 1996 e da Lei complementar Estadual n" 144, de 24 de julho de
2018.

rs. cLÁusuLA DÉcrMA euARTA- DA cLÁusuLA coMpRoMrssóRrA
l5.l - os conflitos que possam surgir relativamente ao ajuste decorrente desta licitação,
chamamento público ou procedimento congênere, acaso nãô puderem ser equacionados de
forma amigável, serão, no tocante aos direilos patrimoniais disponíveis, submetidos à
arbitragem, na forma da Lei n'9.307, de 23 de setembro de 1996 

" ou I-"i complementar
lrp*{ i'_Ya:!: ?! de julho de 2018, 

-elegendo-se desde já para o seu juljamento a
CAMARA DE CONCILIAÇÀO. TT COI,+çÀO E ARBITRAGEM'DA ADMINISiRAÇÀO
ESTADUAL (ccMA), outorgando a esta os poderes para indicar os árbitros e renunciàndo
expressamente à jurisdição e tutela do poder Judicirír.io para julgamento desses conflitos,
consoante instrumento em Alexo.

16. CLÁUSULA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO
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16.l - Caberá ao CONTRATANTE providenciaÍ, por sua conta, a publicação resumida do

Instrumento de Contrato e de seus aditamentos, na imprensa oficial e no prazo legal, conforme

o art. 61, parágrafo único, da Lei Federal Ít" 8.666193.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA VINCULAÇÃO
17.1- Este contÍato guarda conformidade com o Edital de Pregão Eletrônico n'00212021,
vinculando-se ao Processo n" 2021.ffi00.603.9954 e a proposta da Contratada.

r8. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO REGISTRO E FORO

l8.l - o presente contrato será objeto de oportuna apreciação junto ao Egrégio Tribunal de

Contas do Estado de Goiás.

18.2 - Aos casos omissos deverão ser aplicados os seguintes diplomas legais: Lei Federal n'

1O.52Ol2OO2,Lei Complementr n" 12312006, Lei Estadual n' 17.928/2012, Decreto Estadual

n" g.6661202n, e, Lei Fideral n" 8.666/93 e supletivamente, os Princípios da Teoria Geral dos

Contratos e as disposições de Direito Privado.

18.3 - Fica eleito o foro da Comarca de Goiânia, capital do Estado de Goirís, para dirimir

quaisquer dúvidas ou litígios acaso surgidos em decorrência do presente instrumento'

E por estarem acordes, assinam este instrumento os representantes das paÍes e as testemunhas,

em três vias de igual teor e forma para que se alcance os jurídicos e desejados efeitos.

CONSELHO ESCOLAR 

-, 

em MIINICÍPIO/CIDADE, 

-- 
do mês de

de 2021.

CONTRATANTE:

Presidente do Conselho Escolar

Unidade Escolar
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TESTEMUNHAS:

CONTRATADA:
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ANExo vr - ccMA DA coNCTLIAÇÁo, MEDIAÇÁo r a.nsrrRAcBNI
DA ADMTNISTUçÃoESTADUAL

1) Qualquer disputa ou controvérsia relativa à interpretação ou execução deste ajuste, ou de

qualquer forma oriunda ou associada a ele, no tocante a direitos patrimoniais disponíveis, e que

não seja dirimida amigavelmente entre as paÍes (precedida da realização de tentativa de

conciliação ou mediação), deverá ser resolvida de forma definitiva por arbitragem, nos termos

das normas de regência da CÂMARA DE CONCILIAÇÃo, MEDIAÇÃo p ansnRAcrlvÍ
DA ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL (CCMA).

2) A CÂMARA DE CONCILIAÇÃO, MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM DA
ADMINISTRAÇÃO PSfeoUeL (CCMA) será composta por Procuradores do Estado,

Procuradores da Assembleia Legislativa e por advogados regularmente inscrilos na OAB/GO'
podendo funcionar em Comissões compostas sempre em número ímpar maior ou igual a 3 (três)

integrantes (arbitros), cujo sorteio se dará na forma do art. 14 da Lei Complementar Estadual

n" I 14, de 24 de julho de 201 8, sem prejuízo da aplicação das normas de seu Regimento Intemo,

onde cabível.

3) A sede da arbitragem e da prolação da sentença será preferencialmente a cidade de Goiânia.

4) O idioma da Arbitragem será a Língua Portuguesa.

5) A arbitragem será exclusivamente de direito, aplicando-se Í§ norÍnas integÍantes do

ordenamento jurídico ao mérito do litígio.

6) Aplicar-se-á ao processo arbitral o rito previsto_nas- norÍnas d-e regência (incluso o seu

Regimento Intemo) da CÂMARA DE CONCILIAÇÃO, MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM DA

ADMINISTRAÇÃO eSfeOU,q.L (CCMA), na Lei n' 9.307, de 23 de setembro de 1996, na

Lei n" 13.140, de 26 de juúo de 2015, na Lei complementar Estadual no 144, de 24 de julho

de 2018 e na Lei Estadual n' 13.800, de 18 de janeiro de 2001, constituindo a sentença título

executivo vinculante entre as partes.

7) A sentença arbitral será de acesso público, a ser disponibilizado no sítio eletrônico oficial da

piocuradoria-Geral do Estado, ressalvadas as hipóteses de sigilo previstas em lei.

g) As partes elegem o Foro da comarca de Goiânia para quaisquer medidas judiciais

necessárias, incluindo a execução da sentença arbitral. A eventual propositura de medidas

iudiciais oelas oartes deverá ser lmediatamente comunicada à CÂMARA DE CONCILIAÇÃO.

t/ÍeolnÇÀo'E engtrRAceM DA ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL (CCMA), e não

implica é nem deverá ser interpretada como renúncia à arbitragem, nem afetará a existência,

validade e efrcácia da presente cláusula arbitral.

CONSELHO ESCOLAR em MIINICÍPIo/GIDADE, 

- 

do mês

de2021.

CONTRATANTE:
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Presidente do Conselho Escolar

Unidade Escolar

CONTRATADA:

Pregão Eletrônico 2021l2

de da

GOIÂNIA, 2l de junho de 2021.
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